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ATAS

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 16ª LEGISLATURA EM 3/7/2008

Presidência do Deputado Tiago Ulisses

Sumário: Comparecimento - Falta de quórum.

Comparecimento

- Comparecem os Deputados e a Deputada:

Alberto Pinto Coelho - Dinis Pinheiro - Tiago Ulisses - André Quintão - Antônio Carlos Arantes - Carlos Mosconi - Dimas Fabiano - Gláucia  
Brandão - Juninho Araújo - Sebastião Costa - Vanderlei Miranda - Walter Tosta - Weliton Prado.

Falta de Quórum

O Sr.  Presidente (Deputado Tiago Ulisses)  -  Às 14h1min, a lista de comparecimento não registra a existência  de número regimental.  A  
Presidência deixa de abrir a reunião, por falta de quórum, e convoca as Deputadas e os Deputados para a especial de logo mais, às 20 horas,  
nos termos do edital de convocação.

ATA DA 2ª REUNIÃO Conjunta das Comissões de Saúde e de Direitos Humanos NA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 16ª LEGISLATURA, em 
12/3/2008

Às 9h36min, comparecem na Sala das Comissões os Deputados Carlos Mosconi, Hely Tarqüínio, Carlos Pimenta, Doutor Rinaldo e Ruy Muniz,  
membros da Comissão de Saúde; os Deputados Durval Ângelo, Luiz Tadeu Leite, João Leite e Ruy Muniz, membros da Comissão de Direitos 
Humanos. Estão presentes, também, os Deputados Délio Malheiros e Célio Moreira. Havendo número regimental, o Presidente, Deputado Carlos  
Mosconi, declara aberta a reunião e, em virtude da aprovação de requerimento do Deputado Doutor Rinaldo, dispensa a leitura da ata da 
reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da Comissão presentes. A Presidência informa que a reunião se  
destina a debater  o tratamento dado às pessoas  portadoras de sofrimento mental  e a situação dos hospitais  psiquiátricos  do Estado.  A  
Presidência interrompe a 1ª Parte da reunião para ouvir os Srs. Marival Severino da Costa, Presidente da Associação de Amigos, Familiares e 



Doentes Mentais do Brasil - AFDM Brasil; Vereador Antônio Pinheiro, da Câmara Municipal de Belo Horizonte, e da Sra. Marta Elizabeth de  
Souza, Coordenadora Estadual de Saúde Mental da SES, que são convidados a tomar assento à mesa. A Presidência concede a palavra ao 
Deputado Délio Malheiros, autor do requerimento que deu origem ao debate, para suas considerações iniciais; logo após, passa a palavra aos  
convidados,  para  que  façam suas  exposições.  Abertos  os  debates,  segue-se  ampla  discussão,  conforme  consta  nas  notas  taquigráficas.  
Cumprida a finalidade da reunião, a Presidência agradece a presença dos parlamentares, convoca os membros da Comissão para a próxima 
reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 2 de julho de 2008.

Carlos Mosconi, Presidente - Carlos Pimenta - Hely Tarqüínio - Durval Ângelo - Ruy Muniz - João Leite.

ATA DA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DO TRABALHO, DA PREVIDÊNCIA E DA AÇÃO SOCIAL NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DA 16ª LEGISLATURA, EM 4/6/2008

Às 14h40min, comparecem na Sala das Comissões as Deputadas Rosângela Reis e Elisa Costa e o Deputado Walter Tosta, membros da  
supracitada  Comissão.  Havendo número regimental,  a  Presidente,  Deputada  Rosângela  Reis,  declara  aberta  a reunião  e,  em virtude da  
aprovação de requerimento do Deputado Walter Tosta, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita  
pelos membros da Comissão presentes. A Presidência informa que a reunião se destina a apreciar a matéria constante na pauta. Passa-se à 2ª 
Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a discussão e a votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário. Após  
discussão e votação, são aprovados, em turno único, cada um por sua vez, os Projetos de Lei nºs 400, 1.944/2007, 2.221, 2.272, 2.293, 
2.294/2008 (relator: Deputado Walter Tosta); 2.313/2008 (relator: Deputado Domingos Sávio); 2.337/2008 (relator: Deputado Antônio Carlos  
Arantes), que receberam parecer por sua aprovação. Cumprida a finalidade da reunião, a Presidência agradece a presença dos parlamentares,  
convoca os membros da Comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 2 de julho de 2008.

Dalmo Ribeiro Silva, Presidente - Agostinho Patrús Filho - Gláucia Brandão.

ATA DA 15ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INFORMÁTICA NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DA 16ª LEGISLATURA, EM 11/6/2008

Às 10h4min, comparecem na Sala das Comissões a Deputada Maria Lúcia Mendonça  e os Deputados Deiró Marra e Dalmo Ribeiro Silva  
(substituindo este à Deputada Ana Maria Resende, por indicação da Liderança do BSD), membros da supracitada Comissão. Havendo número  
regimental, o Presidente, Deputado Deiró Marra, declara aberta a reunião e, em virtude da aprovação de requerimento do Deputado Dalmo 
Ribeiro Silva, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da Comissão presentes. A  
Presidência informa que a reunião se destina a apreciar a matéria constante na pauta e a deliberar sobre proposiçoes da Comissão e comunica 
o recebimento de correspondência Deputado Dalmo Ribeiro Silva, Presidente da Comissão de Constituição e Justiça desta Casa, por meio da 
qual encaminha cópia de requerimento baixado em diligência à Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia e Informática. Passa-se à 2ª Fase 
da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a discussão e a votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário. Submetidos a  
votação, cada um por sua vez, são aprovados os Requerimentos nºs 2.534 e 2.535/2008. Cumprida a finalidade da reunião, a Presidência  
agradece a presença dos parlamentares, convoca os membros da Comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e 
encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 18 de junho de 2008.

Deiró Marra, Presidente - Carlin Moura - Vanderlei Jangrossi.

ATA DA 20ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 16ª 
LEGISLATURA, EM 24/6/2008

Às 9h35min, comparecem na Sala das Comissões os Deputados Dalmo Ribeiro Silva, Delvito Alves, Hely Tarqüínio,  Sargento Rodrigues e  
Sebastião Costa, membros da supracitada Comissão. Havendo número regimental, o Presidente, Deputado Dalmo Ribeiro Silva, declara aberta  
a reunião e, em virtude da aprovação de requerimento do Deputado Sargento Rodrigues, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é 
dada por aprovada e é subscrita pelos membros da Comissão presentes. A Presidência informa que a reunião se destina a apreciar a matéria 
constante na pauta e comunica o recebimento de ofício do Deputado Carlos Mosconi, Presidente da Comissão de Saúde, solicitando o empenho  
desta Comissão para aprovação do Projeto de Lei nº 251/2007. O Presidente acusa o recebimento das seguintes proposições, para as quais  
designou os relatores citados a seguir: Projetos de Lei nºs 2.455, 2.457, 2.463, 2.473, 2.484 e 2.487/2008 (Deputado Gilberto Abramo); 
2.461,  2.465,  2.467,  2.468,  2.469,  2.471,  2.477,  2.483  e  2.489/2008  (Deputado Sebastião  Costa);  2.451,  2.470,  2.474  e  2.476/2008 
(Deputado Delvito Alves); 2.452, 2.459, 2.466, 2.475, 2.479, 2.481 e 2.491/2008 (Deputado Dalmo Ribeiro Silva); 2.453, 2.460, 2.472,  
2.478, 2.485 e 2.490/2008 (Deputado Hely Tarqüínio); 2.454, 2.464, 2.480 e 2488/2008 (Deputado Sargento Rodrigues) e 2.456, 2.458, 
2.462 e 2.486/2008 (Deputado Neider Moreira). Passa-se à 1ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a discussão e votação de  
pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário. Após discussão e votação, são aprovados, cada um por sua vez, os pareceres 
pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade dos Projetos de Lei nºs 2.449/2008 (relator: Deputado Sargento Rodrigues, em virtude de 
redistribuição); 1.596/2007 com a Emenda nº 1 (relator: Deputado Sebastião Costa, em virtude de redistribuição); 2.219 e 2.220/2008, ambos  
na  forma  do  Substitutivo  nº  1  (relator:  Deputado  Dalmo  Ribeiro  Silva);  2.394/2008  (relator:  Deputado  Delvito  Alves,  em  virtude  de 
redistribuição); 2.428/2008 (relator: Deputado Delvito Alves); 2.455/2008 na forma do Substitutivo nº 1 (relator: Deputado Hely Tarqüínio, em 
virtude de redistribuição).  São convertidos em diligência ao Comando-Geral da Polícia  Militar o Projeto de Lei Complementar nº 43/2008 
(relator: Deputado Sargento Rodrigues); às Secretarias de Estado de Saúde e de Planejamento e Gestão o Projeto de Lei nº 251/2007 (relator:  
Deputado Hely Tarqüínio); ao autor, à Seplag e ao Prefeito Municipal de Coronel Fabriciano o Projeto de Lei nº 2.438/2008 (relator: Deputado 
Sargento Rodrigues, em virtude de redistribuição); ao DER e ao IEF o Projeto de Lei nº 2.439/2008 (relator: Deputado Sebastião Costa, em  
virtude de redistribuição). O Presidente informa que continua em discussão o parecer sobre o Projeto de Lei nº 540/2007, que conclui pela  
juridicidade, constitucionalidade e legalidade da matéria na forma do Substitutivo nº 1. Neste momento, o Deputado Sebastião Costa apresenta  
requerimento solicitando o adiamento da discussão do referido projeto. Submetido a votação, é aprovado o requerimento de adiamento de 
discussão. O Projeto de Lei nº 327/2007 é retirado da pauta, atendendo-se a requerimento do Deputado Sebastião Costa, aprovado pela  
Comissão. Os pareceres sobre os Projetos de Lei nºs 1.985 e 2.100, no 1º turno, deixam de ser apreciados em virtude de prorrogação de prazo  
solicitada  pelo  relator,  Deputado  Hely  Tarqüínio.  Após  discussão  e  votação,  são  aprovados,  cada  um  por  sua  vez,  os  pareceres  pela  
antijuridicidade,  inconstitucionalidade  e  ilegalidade  dos  Projetos  de  Lei  nºs  2.319  e  2.448/2008  (relator:  Deputado  Sebastião  Costa);  
2.447/2008 (relator: Deputado Sargento Rodrigues, em virtude de redistribuição).  Com a palavra, o Deputado Dalmo Ribeiro Silva emite 
parecer sobre o Projeto de Lei nº 2.475/2008, que conclui pela constitucionalidade, legalidade e juridicidade da matéria com a Emenda nº 1.  
Anunciada a discussão , o Presidente informa que se encontra em poder da Mesa proposta de emenda de autoria do Deputado Domingos Sávio.  
Encerrada a discussão, o Presidente submete a votação o parecer, salvo proposta de emenda apresentada, o qual é aprovado. A seguir,  
submete a votação a proposta de emenda, que é rejeitada. Passa-se à 2ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a discussão e 
votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário. Após discussão e votação, são aprovados, em turno único, cada um por sua 
vez, os pareceres pela constitucionalidade, legalidade e juridicidade dos Projetos de Lei nºs 2.433/2008 (relator: Deputado Sebastião Costa); 



2.442/2008 (relator:  Deputado Hely Tarqüínio);  2.443/2008 (relator:  Deputado Delvito  Alves,  em virtude de redistribuição);  2.444/2008 
(relator: Deputado Sargento Rodrigues); 2.446 com a Emenda nº 1 e 2.459/2008 (relator: Deputado Dalmo Ribeiro Silva). Passa-se à 3ª Fase  
da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a discussão e votação de proposições da Comissão. Submetidos a votação, cada um por sua vez, 
são aprovados os requerimentos que solicitam sejam baixados em diligência ao autor os Projetos de Lei nºs 2.434 a 2.436 e 2.441/2008; e ao 
autor e ao DER-MG os Projetos de Lei nºs 2.437 e 2.467/2008; e ao DER-MG o Projeto de Lei nº 2.470/2008. É aprovado requerimento dos  
Deputados Walter Tosta, Durval Ângelo, João Leite, Antônio Júlio e Dalmo Ribeiro Silva, em que solicitam seja encaminhado à Promotoria 
Especializada na Defesa do Cidadão Deficiente pedido para que seja impetrada ação civil pública com o propósito de garantir aos deficientes 
que não têm condições de dirigir o direito de adquirir veículos com isenção de ICMS, nos termos da Lei nº 15.752, de 2005. Cumprida a 
finalidade da reunião,  a Presidência agradece a presença dos parlamentares,  convoca  os membros da Comissão para a próxima reunião  
ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 2 de julho de 2008.

Dalmo Ribeiro Silva, Presidente - Sargento Rodrigues - Hely Tarqüínio - Sebastião Costa - Neider Moreira.

ATA DA 13ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 16ª 
LEGISLATURA, EM 24/6/2008

Às 14h30min, comparecem na Sala das Comissões os Deputados Sargento Rodrigues, Carlos Pimenta (substituindo este ao Deputado Paulo 
Cesar, por indicação da Liderança do PDT) e Ivair Nogueira (substituindo o Deputado Adalclever Lopes, por indicação da Liderança do PMDB),  
membros da supracitada Comissão. Havendo número regimental,  o Presidente, Deputado Sargento Rodrigues,  declara aberta a reunião e 
dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da Comissão presentes. A Presidência  
informa que a reunião se destina a apreciar matéria constante na pauta e a tratar de assuntos de interesse da Comissão e comunica o  
recebimento de correspondência publicada no "Diário do Legislativo", na data mencionada entre parênteses: ofícios dos Srs. Maurício Campos 
Jr., Secretário de Defesa Social; Rômulo Antônio Viegas, Subsecretário de Desenvolvimento Regional; Isaías Caldeira Veloso, Juiz da Vara de  
Execuções Criminais e do Tribunal do Júri (12/6/2008); e do Cabo Neto, Presidente da Câmara Municipal de Lagoa da Prata (13/6/2008). O  
Presidente acusa o recebimento da seguinte proposição, para a qual designou o relator citado a seguir: no 1º turno, o Projeto de Lei nº  
2.032/2008 (Deputado Sargento Rodrigues).  Passa-se à 2ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia),  compreendendo a discussão e votação de 
proposições que dispensam a apreciação do Plenário. Após discussão e votação, é aprovado, em turno único, o Projeto de Lei nº 2.386/2008 
(relator: Deputado Délio Malheiros), que recebeu parecer por sua aprovação. Submetido a votação, é aprovado o Requerimento nº 2.580/2008. 
Submetido a discussão e votação, é aprovado o Parecer de Redação Final do Projeto de Lei nº 2.334/2008. Passa-se à 3ª Fase da 2ª Parte  
(Ordem do Dia),  compreendendo a discussão e votação de proposições da Comissão.  Submetidos a votação, cada um por sua vez, são  
aprovados requerimentos dos Deputados Sargento Rodrigues (2) em que solicita seja encaminhada memória da reunião realizada com a Junta 
Central de Saúde da PM, em 15/5/2008, ao Cel. PM Hélio dos Santos Júnior, Comandante-Geral da PMMG, ao Cel. BM José Honorato Ameno, 
Comandante-Geral do CBMMG, e a Cel. PM Maria de Lourdes Faria de Feraz, Presidente da Junta Central de Saúde da Polícia Militar, e, ainda,  
que os referidos comandos se manifestem formalmente sobre os assuntos pontuados na citada reunião; e em que solicita seja encaminhada  
manifestação de aplauso aos policiais militares que participaram da prisão de três suspeitos de assaltar o motorista e três estudantes e de pôr  
fogo num ônibus escolar, em Contagem; Dalmo Ribeiro Silva em que solicita seja realizada reunião para, em audiência pública, debater a  
atuação e a importância do Conselhos Comunitários de Segurança Pública no Estado. Cumprida a finalidade da reunião, a Presidência agradece  
a presença dos parlamentares, convoca os membros da Comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os 
trabalhos.

Sala das Comissões, 2 de julho de 2008.

Sargento Rodrigues, Presidente - Carlos Pimenta - Adalclever Lopes.

ATA DA 16ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE POLÍTICA AGROPECUÁRIA E AGROINDUSTRIAL NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 
DA 16ª LEGISLATURA, EM 24/6/2008

Às 15h10min, comparecem na Sala das Comissões os Deputados Vanderlei  Jangrossi,  Antônio Carlos Arantes e Chico Uejo, membros da  
supracitada Comissão. Havendo número regimental, o Presidente, Deputado Vanderlei Jangrossi, declara aberta a reunião e, em virtude da 
aprovação de requerimento do Deputado Chico Uejo, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita  
pelos membros da Comissão presentes. A Presidência informa que a reunião se destina a apreciar matérias constantes na pauta e proposições  
da Comissão; a seguir, acusa o recebimento das seguintes proposições, para as quais designou os relatores citados a seguir: Projetos de Lei  
nºs  2.421 e 2.422/2008, em turno único  (Deputado Antônio  Carlos  Arantes);  Projetos  de Lei  nºs  2.424 e 2.426/2008, em turno único 
(Deputado Chico  Uejo).  Passa-se  à 1ª  Fase  da  2ª Parte  (Ordem do Dia),  compreendendo a discussão  e  a votação  de pareceres  sobre  
proposições sujeitas à apreciação do Plenário. O Projeto de Lei nº 2.153/2008, no 1º turno, é convertido em diligência ao Instituto Mineiro de  
Agropecuária  -  IMA  -,  a  requerimento  do  relator,  Deputado  Antônio  Carlos  Arantes.  Passa-se  à  2ª  Fase  da  2ª  Parte  (Ordem do  Dia), 
compreendendo a discussão e votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário. Após discussão e votação, é aprovado, em 
turno único, o Projeto de Lei nº 2.368/2008 com a Emenda nº 1 (relator: Deputado Antônio Carlos Arantes). Submetido a discussão e votação,  
é aprovado o Parecer de Redação Final do Projeto de Lei nº 2.289/2008. Passa-se à 3ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a  
discussão e votação de proposições da Comissão. Submetido a votação, é aprovado requerimento do Deputado Padre João em que solicita seja  
realizada audiência pública da Comissão para discutir soluções que visem a corrigir as dificuldades enfrentadas pelos agricultores devido ao 
aumento do preço dos fertilizantes. Cumprida a finalidade da reunião, a Presidência agradece a presença dos parlamentares, convoca os  
membros da Comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 1º de julho de 2008.

Vanderlei Jangrossi, Presidente - Antônio Carlos Arantes - Adalclever Lopes. 

ATA DA 19ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 
16ª LEGISLATURA, EM 25/6/2008

Às 10h4min, comparecem na Sala das Comissões os Deputados Sávio Souza Cruz, Fábio Avelar, Almir Paraca e Inácio Franco, membros da  
supracitada Comissão. Havendo número regimental, o Presidente, Deputado Sávio Souza Cruz, declara aberta a reunião e, em virtude da 
aprovação de requerimento do Deputado Fábio Avelar, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita  
pelos membros da Comissão presentes. A Presidência informa que a reunião se destina a apreciar a matéria constante da pauta e comunica o 
recebimento de ofício do Sr. Luís Henrique Vieira Rodrigues, Procurador-Geral do Município de Nova Lima, publicada no "Diário do Legislativo",  
em 19/6/2008. O Presidente acusa o recebimento do Projeto de Lei nº 2.449/2008, em turno único, para o qual designou relator o Deputado 
Wander Borges. Passa-se à 2ª Fase da Ordem do Dia, compreendendo a discussão e a votação de proposições que dispensam a apreciação do 
Plenário. Submetido a votação, é aprovado o Requerimento nº 2.607/2008. Passa-se à 3ª Fase da Ordem do Dia, compreendendo a discussão e 
a votação de proposições da Comissão. Submetidos a votação, cada um por sua vez, são aprovados requerimentos dos Deputados Eros Biondini 
em que solicita a realização de audiência pública conjunta com a Comissão de Saúde, na Escola de Veterinária da PUC Minas Unidade Betim -,  
para discutir  o  Projeto  de  Lei  nº  2.382/2008,  que  dispõe sobre  a  regulamentação da  eliminação  da vida  de cães  e  gatos  e  dá  outras  



providências; Paulo Guedes em que solicita a realização de audiência pública, no Município de Montes Claros, para discutir o Projeto de Lei nº  
1.970/2008, que dispõe sobre a inclusão de dispositivos na Lei nº 13.199, de 1999, e dá outras providências; e Délio Malheiros em que solicita  
seja encaminhado pedido de informação à Feam sobre a licença ambiental concedida por aquele órgão para a construção de um aterro de lixo  
industrial no Município de Ribeirão das Neves. Cumprida a finalidade da reunião, a Presidência agradece a presença dos parlamentares, convoca  
os membros da Comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 2 de julho de 2008.

Sávio Souza Cruz, Presidente - Inácio Franco - Wander Borges.

ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 16ª 
LEGISLATURA, EM 25/6/2008

Às 10h5min, comparecem na Sala das Comissões os Deputados Elmiro Nascimento, Ademir Lucas, André Quintão, Chico Uejo, Domingos Sávio  
e Inácio Franco, membros da supracitada Comissão. Está presente, também, o Deputado Sargento Rodrigues. Havendo número regimental, o  
Presidente, Deputado Elmiro Nascimento, declara aberta a reunião e, em virtude da aprovação de requerimento do Deputado Ademir Lucas,  
dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da Comissão presentes. A Presidência  
informa que a reunião se destina a apreciar a matéria constante na pauta. Passa-se à 1ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a 
discussão e votação de pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário. Submetido a votação, é rejeitado requerimento do  
Deputado Sargento Rodrigues em que solicita a retirada de pauta do Projeto de Lei Complementar nº 26/2007. O Presidente determina a  
distribuição de avulsos do parecer sobre o Projeto de Lei Complementar nº 26/2007, no 1º turno, que conclui pela aprovação na forma do  
Substitutivo nº 1, apresentado por esta Comissão, e pela rejeição das Emendas nºs 1 e 2, apresentadas pela Comissão de Constituição e 
Justiça, e 3, 22 e 26, apresentadas pela Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização. Com a aprovação do Substitutivo nº 1, ficam 
prejudicadas as Emendas nºs 4 a 21 e 23 a 25, apresentadas pela Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização (relator: Deputado Elmiro  
Nascimento). Cumprida a finalidade da reunião, a Presidência agradece a presença dos parlamentares, convoca os membros da Comissão para 
a próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 1º de julho de 2008.

Elmiro Nascimento, Presidente - Inácio Franco - Ademir Lucas - Ivair Nogueira.

ATA DA 18ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 
DA 16ª LEGISLATURA, EM 25/6/2008

Às 10h13min, comparecem na Sala das Comissões os Deputados Zé Maia, Antônio Júlio, Lafayette de Andrada e Antônio Carlos Arantes, 
membros da supracitada Comissão. Estão presentes, também, os Deputados José Henrique, Antônio Genaro, Rêmolo Aloise, Alencar da Silveira 
Jr., Weliton Prado e Vanderlei Jangrossi. Havendo número regimental, o Presidente, Deputado Zé Maia, declara aberta a reunião, dispensa a  
leitura da ata da reunião anterior, considera-a aprovada e solicita aos membros da Comissão presentes que a subscrevam. A Presidência  
informa que a reunião se destina a apreciar a matéria constante e a discutir e votar proposições da Comissão e comunica o recebimento do 
ofício do Presidente do Tribunal de Contas do Estado, indicando o Conselheiro Antônio Carlos de Andrada, Corregedor do Tribunal para prestar 
informações  à  Comissão.  Passa-se  à  1ª  Fase  da  2ª  Parte  (Ordem do  Dia),  compreendendo  a  discussão  e  votação  de  pareceres  sobre 
proposições sujeitas à apreciação do Plenário. O Presidente retira a matéria constante na pauta por haver sido apreciada em reunião anterior. A 
Presidência interrompe a 1ª Parte da reunião para ouvir o Sr. Antônio Carlos Andrada, Corregedor do Tribunal de Contas do Estado, que é 
convidado a tomar assento à mesa. Registra-se a presença das Sras. Cristina Márcia de Oliveira Mendonça, Diretora-Geral, e Joeny Oliveira de  
Souza Furtado, Coordenadora da Corregedoria, e dos Srs. Carlos Alberto Nunes Borges, Inspetor de Controle Externo, e Leonardo de Araújo  
Ferraz, Assessor Jurídico, do Tribunal de Contas do Estado. O Presidente tece suas considerações iniciais como autor do requerimento que deu 
origem ao debate. Logo após, passa a palavra aos convidados, para que façam suas exposições. Abertos os debates, segue-se ampla discussão,  
conforme consta das notas taquigráficas. A Presidência retoma os trabalhos ordinários da reunião. Passa-se à 3ª Fase da 2ª Parte (Ordem do 
Dia), compreendendo a discussão e votação de proposições da Comissão. Submetido a votação, é aprovado requerimento do Deputado Zé 
Maia, em que solicita que o Sr. Antônio Carlos Andrada, Corregedor do Tribunal de Contas do Estado, seja ouvido nesta reunião para prestar  
esclarecimentos à Comissão sobre notícias veiculadas na imprensa colocando o Tribunal de Contas sob suspeita de conviver com fraudes em  
alguns de seus procedimentos. Cumprida a finalidade da reunião, a Presidência agradece a presença dos parlamentares, convoca os membros  
da Comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 1º de julho de 2008.

Zé Maia, Presidente - Antônio Júlio - Elisa Costa - Sebastião Helvécio.

ATA DA 17ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INFORMÁTICA NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DA 16ª LEGISLATURA, EM 25/6/2008

Às 10h15min, comparecem na Sala das Comissões a Deputada Maria Lúcia Mendonça e os Deputados Carlin Moura, Vanderlei Jangrossi, Célio 
Moreira (substituindo a Deputada Ana Maria Resende ) e Domingos Sávio (substituindo o Deputado Deiró Marra), ambas as substituições por 
indicação da liderança do BSD, membros da supracitada Comissão. Está presente, também, o Deputado Weliton Prado. Havendo número 
regimental, a Presidente, Deputada Maria Lúcia Mendonça, declara aberta a reunião e, em virtude da aprovação de requerimento do Deputado 
Carlin Moura, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da Comissão presentes. A  
Presidência informa que a reunião se destina a debater a situação atual dos Profissionais da Educação Básica no Estado de Minas Gerais, em 
especial  dos  Diretores  de  escolas  estaduais.  A Presidência  interrompe a  1ª  Parte  da  reunião  para  ouvir  as  Sras.  Maria  Eliana  Novaes,  
Subsecretária  de  Gestão  de  Recursos  Humanos,  representando  Vanessa  Guimarães,  Secretária  de  Estado de  Educação;  Maria  Natalícia,  
Presidente da Associação dos Diretores de Escolas Oficiais de Minas Gerais - Adeomg, e os Srs. Rafael Maria de Oliveira, Vice-Presidente da  
Adeomg e Mário de Assis, Assessor Parlamentar da Associação de Professores Públicos de Minas Gerais - APPMG - representando Joana D'arc 
Gontijo, Presidente da entidade, que são convidados a tomar assento à mesa. A Presidência concede a palavra ao Deputado Célio Moreira,  
autor do requerimento que deu origem ao debate, para suas considerações iniciais. Logo após, passa a palavra aos convidados, para que façam 
suas exposições. Abertos os debates, segue-se ampla discussão, conforme consta nas notas taquigráficas. A Presidência retoma os trabalhos  
ordinários da reunião. Passa-se à 1ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a discussão e votação de pareceres sobre proposições  
sujeitas à apreciação do Plenário. Após discussão e votação, é aprovado parecer pela aprovação, no 2º turno, do Projeto de Lei nº 532/2007  
(relator: Deputado Vanderlei Jangrossi). O parecer sobre o Projeto de Lei nº 1.716/2007, no 2º turno, deixa de ser apreciado em virtude de  
solicitação de prazo regimental pela relatora, Deputada Maria Lúcia Mendonça. Cumprida a finalidade da reunião, a Presidência agradece a  
presença dos parlamentares, convoca os membros da Comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os 
trabalhos.

Sala das Comissões, 2 de julho de 2008.



Maria Lúcia Mendonça, Presidente - Carlin Moura - Ana Maria Resende.

ATA DA 15ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE REDAÇÃO NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 16ª LEGISLATURA, EM 25/6/2008

Às 14h30min, comparecem na Sala das Comissões a Deputada Gláucia Brandão e os Deputados Lafayette de Andrada e Agostinho Patrús Filho,  
membros da supracitada Comissão. Havendo número regimental, o Presidente, Deputado Lafayette de Andrada, declara aberta a reunião e, em 
virtude da aprovação de requerimento da Deputada Gláucia Brandão, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada 
e é subscrita  pelos membros da Comissão presentes.  A Presidência informa que a reunião se destina a discutir  e votar pareceres sobre 
proposições em fase de redação final. Passa-se à 1ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a discussão e votação de pareceres  
sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário.  Após discussão e votação, são aprovados,  cada um por sua vez,  os pareceres pela 
aprovação dos Projetos de Lei nºs 1.973/2007 (relator: Deputado Agostinho Patrús Filho) e 2.302/2008 (relatora: Deputada Gláucia Brandão). 
Cumprida a finalidade da reunião, a Presidência agradece a presença dos parlamentares, convoca os membros da Comissão para a próxima 
reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 2 de julho de 2008.

Agostinho Patrús Filho, Presidente - Dalmo Ribeiro Silva - Gláucia Brandão.

ATA DA 17ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE TURISMO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E COOPERATIVISMO NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DA 16ª LEGISLATURA, EM 25/6/2008

Às 14h40min, comparecem na Sala das Comissões a Deputada Cecília Ferramenta e os Deputados Vanderlei Miranda, Bráulio Braz e Eros  
Biondini, membros da supracitada Comissão. Havendo número regimental, o Presidente, Deputado Vanderlei Miranda, declara aberta a reunião  
e, em virtude da aprovação de requerimento do Deputado Eros Biondini, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por 
aprovada e é subscrita pelos membros da Comissão presentes. A Presidência informa que a reunião se destina a apreciar matéria constante na 
pauta e a discutir e votar proposições da Comisão e comunica o recebimento do ofício do Sr. Jóse Elcio Santos Monteze, Diretor Geral do DER-
MG, publicado no "Diário do Legislativo" de 12/6/2008. O Presidente acusa o recebimento do Projeto de Lei nº 2.390/2008, para o qual 
designou relator, em turno único, o Deputado Vanderlei Miranda. Passa-se à 1ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a discussão e 
votação de pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário. Após discussão e votação, é aprovado, o Parecer para Turno Único 
do Projeto de Lei nº 2.287/2008, que recebeu parecer pela aprovação na forma do Substitutivo nº 1, da Comissão de Justiça (relator: Deputado 
Eros Biondini). Passa-se à 2ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a discussão e votação de proposições que dispensam a  
apreciação do Plenário. Após discussão e votação, é aprovado, em turno único, o Projeto de Lei nº 2.258/2008 (relator: Deputado Bráulio 
Braz). Submetidos a votação, cada um por sua vez, são aprovados os Requerimentos nºs 2.532, 2.539, 2.564 e 2.578/2008. Submetidos a  
discussão e votação, cada um por sua vez, são aprovados os Pareceres de Redação Final dos Projetos de Lei nºs 1.990 e 1993/2008. Passa-se  
à 3ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a discussão e votação de proposições da Comissão. Cumprida a finalidade da reunião, a 
Presidência agradece a presença dos parlamentares, convoca os membros da Comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura 
da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 2 de julho de 2008.

Vanderlei Miranda, Presidente - Neider Moreira - Eros Biondini.

ATA DA 18ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 16ª LEGISLATURA, EM 
26/6/2008

Às 9h15min, comparecem na Câmara Municipal  de Montes Claros os Deputados Luiz Tadeu Leite e Ruy Muniz,  membros da supracitada 
Comissão. Está presente, também, o Deputado Gil Pereira. Havendo número regimental, o Presidente, Deputado Luiz Tadeu Leite, declara 
aberta a reunião, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, dá-a por aprovada e solicita aos membros da Comissão presentes que a  
subscrevam. A Presidência informa que a audiência pública se destina a debater o incidente ocorrido no último dia 24 de abril em Montes 
Claros, quando estudantes que reivindicavam o meio-passe foram repreendidos pela Polícia Militar de forma violenta e arbitrária. A Presidência  
interrompe a 1ª Parte da reunião para ouvir os Srs. Sued Parrela Botelho, Vice-Prefeito, representando o Sr. Athos Avelino, Prefeito Municipal  
de Montes Claros; Athos Mameluque Mota, Presidente da Comissão de Segurança e Direitos Humanos da Câmara Municipal de Montes Claros;  
Aurindo José Ribeiro, Eurípedes Xavier Souto, Guilherme Dias Ramos, Lipa Xavier e Maria de Fátima Pereira Macedo, Vereadores da Câmara  
Municipal de Montes Claros; Paulo Rogério Souza da Silveira, coordenador de Projetos e Programas, representando a Sra. Dagmá Brandão 
Silva, Secretária de Educação, Esportes e Lazer de Montes Claros; Maj. PM Luiz Marcos Rezende, representando o Cel. Heli José Gonçalves,  
Comandante da 11ª Região da Polícia Militar de Montes Claros; Celina Areas, do Sindicato dos Professores do Estado de Minas Gerais - Sinpro -; 
Daniel Ferreira Coelho, estudante da Unimontes e Diretor da União Estadual dos Estudantes; Diego de Macedo Froes, Presidente do DCE da 
Unimontes; Márcio Cardoso Lima, Presidente do Diretório de Estudantes; José Paulo Ferreira Gomes, ex-Presidente da Câmara Municipal de 
Montes Claros, que são convidados a tomar assento à mesa. O Deputado Luiz Tadeu Leite, como um dos autores do requerimento que deu  
origem ao debate, tece suas considerações iniciais. Logo após, passa a palavra aos convidados, para que façam suas exposições. Abertos os  
debates, segue-se ampla discussão, conforme consta nas notas taquigráficas. Cumprida a finalidade da reunião, a Presidência agradece a  
presença dos parlamentares, convoca os membros da Comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os 
trabalhos.

Sala das Comissões, 26 de junho de 2008.

Luiz Tadeu Leite, Presidente - Ruy Muniz.

ATA DA 13ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 
DA 16ª LEGISLATURA, EM 26/6/2008

Às 10h10min, comparecem na Sala das Comissões os Deputados Délio Malheiros e Sargento Rodrigues (substituindo este ao Deputado Carlos  
Pimenta, por indicação da Liderança do PDT), membros da supracitada Comissão. Está presente, também, o Deputado Gustavo Valadares.  
Havendo número regimental, o Presidente, Deputado Délio Malheiros, declara aberta a reunião e, nos termos regimentais, dispensa a leitura da 
ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da Comissão presentes. A Presidência informa que a reunião 
se destina a debater a política praticada pela BHTRANS, de incentivo à aplicação de multas pelos seus agentes de trânsito, e comunica o 
recebimento da seguinte correspondência: ofício do Promotor de Justiça Leonardo Duque Barbabela, da Promotoria de Justiça de Defesa do 
Patrimônio Público, e do Sr. Alfredo Peres da Silva, Presidente do Contran e Diretor do Denatran, justificando sua ausência nesta reunião; ofício  
do Sr. Sérgio de Carvalho do Carmo, vítima da "quarta-feira maluca" da BHTRANS, que apresenta denúncia de ação imposta por esse Órgão,  
quanto à aplicação de multas aos motoristas da Capital, muitas vezes indevidas, e solicita seja realizada audiência pública nesta Comissão, com 
a presença do Ministério Público para debater o assunto; ofício do Sr. Mauro Silva Fortes, Diretor da Organização Não Governamental de Apoio 
aos Policiais de Minas Gerais, em que solicita seja realizada audiência pública nesta Comissão, com representantes do governo, Ministério 
Público e entidades representativas dos servidores do Estado, com o objetivo de debater abusos cometidos pelos Bancos nos empréstimos 



consignados em folha de pagamento aos servidores públicos civis e militares. (Neste momento, registra-se a presença dos Deputados Antônio  
Júlio e Célio Moreira.) A Presidência interrompe a 1ª Parte da reunião para ouvir os Srs. Jussara Bellavinha, Diretora de Desenvolvimento e 
Implantação  de  Projetos  da  BHTRANS,  representando  o  Sr.  Ricardo  Mendanha  Ladeira,  Diretor-Presidente  da  BHTRANS;  Luiz  Cláudio  
Figueiredo, Coordenador de Administração de Trânsito do Detran, representando o Sr. Oliveira Santiago Maciel, Chefe do Detran; Ronan Aguiar,  
Gerente de Marketing e Comunicação do Detran; João Flávio Resende, Assessor da Presidência do Detran; José Aparecido Ribeiro, Presidente  
da ONG SOS Multas Abusivas;  Gilberto Márcio  Pires,  Secretário-Geral  do Sintappi-MG; Joel Gomes Moreira Filho,  Presidente do Instituto 
Nacional de Defesa do Contribuinte - INDC - e representante da OAB; e Carlos Eduardo Barsand (denunciante), que são convidados a tomar  
assento à mesa. Na condição de autor do requerimento que deu origem ao debate, o Deputado Délio Malheiros tece as considerações iniciais e,  
em seguida, passa a palavra ao Deputado Sargento Rodrigues. Logo após, passa a palavra aos convidados, para que façam suas exposições.  
Abertos os debates, segue-se ampla discussão, conforme consta nas notas taquigráficas. A Presidência retoma os trabalhos ordinários da 
reunião e passa à 1ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a discussão e a votação de pareceres sobre proposições sujeitas à  
apreciação do Plenário.  É aprovado requerimento do Deputado Antônio  Júlio  em que solicita  seja retirado de pauta o Projeto de Lei  nº  
2.352/2008, no 1º turno.  Passa-se à 3ª Fase da 2ª Parte  (Ordem do Dia),  compreendendo a discussão e  a votação de proposições  da 
Comissão. Submetidos a votação, cada um por sua vez, são aprovados requerimentos dos Deputados Délio Malheiros (2), em que solicita seja  
elaborado por esta Comissão, juntamente com o Procon Assembléia, cartilha educativa sobre a cobrança das tarifas bancárias praticadas no  
mercado; e seja enviado ofício ao Prefeito Municipal de Belo Horizonte com vistas à suspensão de qualquer medida que autorize a aplicação de  
multas de trânsito pela Guarda Municipal; Leonardo Moreira, em que solicita seja realizada audiência pública para discutir as perspectivas de 
utilização  do gás natural  para uso doméstico;  Sargento Rodrigues,  em que pleiteia  sejam solicitadas  ao Diretor-Presidente da BHTRANS 
informações sobre o montante dos valores arrecadados com a aplicação de multas de trânsito, no período de 2003 a 2007, no Município de Belo 
Horizonte; Célio Moreira, em que solicita seja enviado ofício ao Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara Federal, com  
vistas a que seja agendada audiência pública, com representantes da Anatel, para discutir o regulamento dos serviços de TV por assinatura, em 
especial a cobrança do ponto extra. Cumprida a finalidade da reunião, a Presidência agradece a presença dos parlamentares, convidados e  
demais participantes, convoca os membros da Comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 3 de julho de 2008.

Délio Malheiros, Presidente - Antônio Júlio - Padre João. 

ATA DA 17ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 16ª 
LEGISLATURA, EM 26/6/2008

Às 11h8min, comparecem na Câmara Municipal  de Montes Claros os Deputados Luiz Tadeu Leite e Ruy Muniz,  membros da supracitada 
Comissão. Está presente, também, o Deputado Gil Pereira. Havendo número regimental, o Presidente, Deputado Luiz Tadeu Leite, declara 
aberta a reunião, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, dá-a por aprovada, sendo subscrita pelos membros da Comissão presentes. A  
Presidência informa que a reunião se destina a realizar audiência pública para obter esclarecimentos sobre conflitos agrários ocorridos nos  
Municípios de Rio Pardo de Minas e Nova Porteirinha e na divisa dos Municípios de São José da Ponte, Varzelândia e Verdelândia, com o 
envolvimento de trabalhadores rurais sem terra e quilombolas. A Presidência interrompe a 1ª Parte da reunião para ouvir os Srs. Luís Carlos  
Martins Costa, Promotor de Justiça, representando o Sr. Afonso Henrique de Miranda Teixeira, Procurador de Justiça e Coordenador do CAO -  
Conflitos Agrários; Aldenir Viana Pereira, Diretor de Cidadania, representando o Sr. Luiz Antônio Chaves, Diretor-Geral do Iter; Paulo Roberto 
Faccion, Comissão Pastoral da Terra; Cristiano Meireles, do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra; Jairo Amorim, da Organização pela 
Libertação dos Sem-Terras; Elizeu José de Oliveira, STR de Rio Pardo de Minas; José Carlos Oliveira Neto, representante da Associação do Brejo 
dos Crioulos; Vereador Athos Mameluque Mota, Presidente da Comissão de Segurança e Direitos Humanos da Câmara Municipal de Montes 
Claros; José Paulo Ferreira Gomes, ex-Presidente da Câmara Municipal de Montes Claros, que são convidados a tomar assento à mesa. A  
Presidência  tece suas  considerações  iniciais  sobre o assunto  em tela; logo após,  passa  a palavra aos convidados,  para que façam suas  
exposições.  Abertos os debates, segue-se ampla discussão, conforme consta nas notas taquigráficas. Cumprida a finalidade da reunião, a 
Presidência agradece a presença dos parlamentares, convoca os membros da Comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura 
da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 2 de julho de 2008.

Durval Ângelo, Presidente - Luiz Tadeu Leite - João Leite.

ATA DA 16ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE REDAÇÃO NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 16ª LEGISLATURA, EM 2/7/2008

Às 14h35min, comparecem na Sala das Comissões a Deputada Gláucia Brandão e os Deputados Agostinho Patrús Filho e Dalmo Ribeiro Silva  
(substituindo este ao Deputado Lafayette de Andrada, por indicação da Liderança do BSD), membros da supracitada Comissão. Havendo  
número regimental, o Presidente, Deputado Agostinho Patrús Filho, declara aberta a reunião e, em virtude da aprovação de requerimento do 
Deputado Dalmo Ribeiro Silva, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da  
Comissão  presentes.  A Presidência  informa  que  a  reunião  se  destina  a  discutir  e  votar  pareceres  em fase  de redação  final  e  acusa  o 
recebimento das seguintes proposições, para as quais designou os relatores citados a seguir: Projetos de Lei nºs 930 e 1.397/2007; 2.316 e  
2.359/2008 (Deputado Dalmo Ribeiro Silva); 2.051, 2.140, 2.274 e 2.351/2008 (Deputada Gláucia Brandão). Passa-se à 1ª Fase da 2ª Parte 
(Ordem do Dia), compreendendo a discussão e votação de pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário. Após discussão e  
votação, são aprovados, cada um por sua vez, os Pareceres de Redação Final dos Projetos de Lei nºs 930 e 1.397/2007; 2.316 e 2.359/2008 
(relator: Deputado Dalmo Ribeiro Silva). Passa-se à 2ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a discussão e votação de proposições  
que dispensam a apreciação do Plenário. Após discussão e votação, são aprovados, cada um por sua vez, os Pareceres de Redação Final dos 
Projetos de Lei nºs 2.051, 2.140, 2.274 e 2.351/2008 (relatora: Deputada Gláucia Brandão). Cumprida a finalidade da reunião, a Presidência  
agradece a presença dos parlamentares, convoca os membros da Comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e 
encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 3 de julho de 2008.

Gláucia Brandão, Presidente - Inácio Franco - Gilberto Abramo.

ATA DA 4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE REDAÇÃO NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 16ª LEGISLATURA, EM 
3/7/2008

Às 9h35min, comparecem na Sala das Comissões a Deputada Gláucia Brandão e os Deputados Inácio Franco (substituindo este ao Deputado 
Agostinho  Patrús  Filho,  por  indicação  do  BPS)  e  Gilberto  Abramo,  membros  da  supracitada  Comissão.  Havendo  número  regimental,  a  
Presidente, Deputada Gláucia Brandão, declara aberta a reunião e, em virtude da aprovação de requerimento do Deputado Inácio Franco,  
dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da Comissão presentes. A Presidência  
informa que a reunião se destina a discutir e votar pareceres em fase de redação final e suspende os trabalhos da reunião. Reabertos os  
trabalhos, registra-se a presença da Deputada Gláucia Brandão e dos Deputados Agostinho Patrús Filho e Gilberto Abramo. O Presidente acusa 
o recebimento da seguinte proposição,  para a qual designou o relator  citado a seguir:  Projeto de Lei nº 2.579/2008 (Deputado Gilberto  
Abramo). Passa-se à 1ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), compreendendo a discussão e a votação de pareceres sobre proposições sujeitas à 



apreciação do Plenário. Após discussão e votação, é aprovado o Parecer de Redação Final do Projeto de Lei nº 2.579/2008 (relator: Deputado  
Gilberto Abramo). Cumprida a finalidade da reunião, a Presidência agradece a presença dos parlamentares, convoca os membros da Comissão 
para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 3 de julho de 2008.

Gláucia Brandão, Presidente - João Leite - Sebastião Costa.

ORDEM DO DIA

ORDEM DO DIA DA 12ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA NA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 16ª 
LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 14h30min DO DIA 7/7/2008

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relatores.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Discussão e votação de pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário da Assembléia:

No 1º turno: Projeto de Lei nº 1.927/2007, do Deputado Antônio Genaro.

Discussão e votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário da Assembléia:

Requerimento nº 2.675/2008, do Deputado Doutor Viana.

Discussão e votação de proposições da Comissão.

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão Especial para Emitir Parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição nº 40/2007

Nos termos regimentais, convoco os Deputados Jayro Lessa, Gil Pereira, Gilberto Abramo e Luiz Humberto Carneiro, membros da supracitada 
Comissão, para a reunião a ser realizada em 7/7/2008, às 17 horas, na Sala das Comissões, com a finalidade de discutir e votar o Parecer para 
o 2º Turno da Proposta de Emenda à Constituição nº 40/2007, do Governador do Estado, e de discutir e votar proposições da Comissão.

Sala das Comissões, 4 de julho de 2008.

Agostinho Patrús Filho, Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização

Nos termos regimentais, convoco os Deputados Ronaldo Magalhães, Ademir Lucas, Padre João e Wander Borges, membros da supracitada 
Comissão, para a reunião a ser realizada em 9/7/2008, às 10 horas, no Clube Wenceslau Braz, em Brasópolis, com a finalidade de debater, em 
audiência pública, o projeto de construção de um sistema de barragens para a contenção de enchentes ao longo do curso do Rio Sapucaí, e de  
discutir e votar proposições da Comissão.

Sala das Comissões, 4 de julho de 2008.

Weliton Prado, Presidente.

TRAMITAÇÃO DE PROPOSIÇÕES

Parecer para o 1º Turno do Projeto de Lei Complementar Nº 26/2007

(Nova Redação, nos Termos do Art. 138, § 1º, do Regimento Interno)

Comissão de Administração Pública

Relatório

De autoria do Presidente do Tribunal de Justiça, o Projeto de Lei Complementar nº 26/2007 "altera a Lei Complementar nº 59, de 18 de janeiro  
de 2001, que contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais".

Publicada,  a  proposição  foi  encaminhada  à  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  que,  em  exame  preliminar,  concluiu  pela  juridicidade, 
constitucionalidade e legalidade da matéria com as Emendas nºs 1 e 2. Posteriormente, foi o projeto encaminhado à Comissão de Assuntos  



Municipais e Regionalização, que opinou pela aprovação da matéria com as referidas emendas e as Emendas nºs 3 a 26, que apresentou.

Agora, veio o projeto a esta Comissão para receber parecer quanto ao mérito, nos termos do art. 102, I, "a", do Regimento Interno.

Durante a discussão do parecer, em reunião realizada no dia 1º/7/2008, foram acatadas propostas de emenda dos Deputados André Quintão,  
Dalmo Ribeiro Silva, Domingos Sávio, Durval Ângelo, Elmiro Nascimento, Inácio Franco e Ivair Nogueira, dando ensejo à apresentação de nova  
redação do parecer, nos termos do § 1º do art. 138 do Regimento Interno. 

Fundamentação

A proposição em epígrafe visa a alterar a Lei Complementar nº 59, de 2001, que contém a organização e a divisão judiciárias do Estado, no 
intuito de aperfeiçoar o exercício da função judicante no Estado. A lei de que se cogita é de grande relevância para o poder público e os  
jurisdicionados, pois contém um complexo de princípios e regras que norteiam o funcionamento e a organização dos órgãos jurisdicionais 
encarregados da aplicação da lei ao caso concreto. Nesse contexto, é típico das normas dessa natureza estabelecer o quantitativo de Juízes de  
Direito e das comarcas existentes no território mineiro, os deveres, as obrigações e as prerrogativas dos magistrados, o funcionamento dos 
Juizados Especiais e da Justiça Militar, a par de outras disposições.

Eis as principais novidades introduzidas pelo projeto: a criação das Comarcas de Fronteira, integrada pelo Município de mesmo nome, e de  
Juatuba, constituída pelos Municípios de Juatuba e de Florestal; de centro de internação para adolescentes em conflito com a lei e a estimativa  
justificada de distribuição média de, pelo menos, 100 feitos judiciais por mês para a instalação de comarca; a distribuição média mensal de 100 
processos para a instalação de vara e de 160 processos para cada Juiz, no caso de unidade jurisdicional do Sistema dos Juizados Especiais; a  
criação de 210 cargos de Juiz de Direito para atuarem nas comarcas de que trata o art. 42 da proposição; a instituição do Juizado de Violência  
Doméstica e Familiar contra a Mulher, com a atribuição estabelecida na Lei Federal nº 11.340, de 2006, popularmente conhecida como Lei  
Maria  da  Penha;  a equiparação do idoso  às  crianças  e  aos  adolescentes,  para fins  de tratamento prioritário,  mediante  a  ampliação  da  
competência  das  varas  da  infância  e  da  juventude  para  abarcar  os  interesses  dos  idosos;  a  extinção  das  Circunscrições  Judiciárias 
Metropolitanas de Belo Horizonte e do Vale do Aço, a primeira constituída pelos Municípios de Belo Horizonte, Betim, Contagem e Santa Luzia, e  
a segunda integrada pelos Municípios de Ipatinga, Coronel Fabriciano e Timóteo; a criação do critério populacional para a classificação das 
comarcas no Estado, de modo que aquelas com população superior a 250 mil habitantes serão encartadas na entrância especial, ao passo que 
aquelas com população inferior a esse número e com duas ou mais varas serão classificadas na segunda entrância, permanecendo na primeira  
entrância as comarcas apenas com um Juiz de Direito; a transferência de 15 Municípios de uma para outra comarca; a instituição do Sistema  
dos Juizados Especiais, integrado por unidades jurisdicionais, nas quais podem atuar até três Juízes de Direito, tendo como suporte uma única  
Secretaria;  a divisão  do território  do Estado em quatro  circunscrições  judiciárias  militares,  a  primeira  delas  com sede na  Capital,  onde  
funcionarão três auditorias militares, e as três outras no interior do Estado, além da criação de auditoria em cada uma delas. Ademais, a 
proposição confere mais rigor na atualização do processo disciplinar instaurado contra magistrados, com a finalidade de corrigir eventuais 
abusos ou deficiências no exercício de suas atividades. 

O Poder Judiciário brasileiro passa por um conjunto de transformações voltadas para a celeridade no julgamento dos processos, uma vez que a  
morosidade da Justiça é um dos principais problemas que afligem diretamente os jurisdicionados. A Emenda à Constituição da República nº 45, 
de 2004, denominada de Reforma do Judiciário, introduziu várias inovações no ordenamento constitucional vigente e criou institutos jurídicos  
que visam a atenuar essa tradicional morosidade. Assim, o comando do inciso LXXVIII do art. 5º da Carta Magna assegura a todos a razoável  
duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação, seja no âmbito judicial, seja no âmbito administrativo; a regra 
do art. 103-A faculta ao Supremo Tribunal Federal, por meio de decisão de dois terços de seus membros e após reiteradas decisões sobre  
matéria  constitucional,  a edição de súmula vinculante em relação aos demais órgãos jurisdicionais e às administrações públicas direta e  
indireta; o art. 103-B trata do Conselho Nacional de Justiça, órgão encarregado de controlar a atuação administrativa e financeira do Poder  
Judiciário e o cumprimento dos deveres funcionais dos Juízes, o qual pode ser da maior relevância para a efetivação do princípio da eficiência. 

É claro que os institutos criados pela Emenda à Constituição nº 45, por si sós, não garantem a desejada celeridade do Judiciário, pois há um 
complexo de elementos que a condicionam, entre os quais a reforma da legislação processual e a ampliação do número de magistrados. Aquela  
depende de lei aprovada pelo Congresso Nacional, pois apenas a União pode editar regras dessa natureza, ao passo que a ampliação do  
número de magistrados e de varas judiciais se enquadra na competência dos Estados Federados. 

Não  obstante  o  considerável  número  de  emendas  aprovadas  nas  Comissões  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Assuntos  Municipais  e 
Regionalização, as quais aperfeiçoaram a proposição original, entendemos que o projeto ainda merece reparos substanciais com vistas ao 
aprimoramento da função jurisdicional no Estado, de modo a proporcionar maior comodidade e segurança aos jurisdicionados. Não se pode 
esquecer que o Judiciário, órgão constitucionalmente responsável pela aplicação do direito ao caso concreto para a solução dos conflitos de 
interesse, deve estar próximo do cidadão. Os Juízes, na condição de agentes do poder público dotados de independência funcional, gozam de 
vitaliciedade para decidir com plena imparcialidade os litígios que lhes são submetidos. Essa vitaliciedade não constitui mero privilégio dos 
magistrados, mas uma garantia constitucional para agirem com base na lei e no direito e livres de pressões ou interferências externas. Em 
contrapartida, tais agentes, como os demais servidores públicos, têm o dever de agir com eficiência e seriedade no exercício da função estatal,  
especialmente para atender às expectativas do jurisdicionado e não comprometer a credibilidade do Judiciário.

Uma vez expostas as diretrizes que norteiam as alterações que propomos no projeto original, passamos a destacar cada uma das alterações  
sugeridas, com a justificação que nos parece mais razoável e compatível com a realidade da justiça mineira.

No que tange ao critério populacional para a classificação das comarcas, entendemos que se trata de critério altamente questionável, pois a  
população, por si só, não implica necessariamente maior demanda processual. Em Minas Gerais, existem várias comarcas mais populosas com 
movimento  forense inferior  ao de comarcas  menos populosas.  Embora seja um critério  objetivo,  o  número de habitantes não é  o  mais 
adequado para classificar as comarcas. A nosso ver, estas devem ser classificadas em vista do quantitativo de varas existentes em cada  
comarca. Assim, advogamos a tese de que as comarcas apenas com uma vara sejam enquadradas na primeira entrância; as que têm de duas a  
quatro varas sejam encartadas na segunda entrância; e as comarcas com cinco ou mais varas sejam classificadas na entrância especial. Com  
base nesse parâmetro, que também é objetivo, amplia-se consideravelmente o número de comarcas de entrância especial, fato que contribui  
para o desenvolvimento dos magistrados na carreira.

Ressalte-se que a Lei Complementar nº 59, de 2001, é muito clara quanto aos requisitos objetivos para a criação e a instalação de comarcas. 
Aquela é efetivada por meio de lei; esta é realizada mediante resolução da Corte Superior do Tribunal de Justiça. O art. 7º da mencionada lei  
complementar faculta a essa Corte a suspensão das atividades jurisdicionais da comarca que, por três anos consecutivos, deixar de atender aos  
requisitos mínimos que justificaram a sua criação, anexando-se seu território à comarca de sua origem. Nesse caso, ainda que a comarca não  
atenda às condições de funcionamento, cabe ao Tribunal de Justiça – e somente a ele –, a prerrogativa de desativá-la por questões de 
conveniência e oportunidade. 

Ora, se determinada comarca não preenche os pressupostos mínimos legais para se manter com esse "status", é dever do Tribunal de Justiça  
suspender suas atividades, sob pena de contrariar a ordem jurídica vigente. Uma vez desativada com base em elementos objetivos e reais, o 
citado órgão deve propor ao Legislativo a extinção da comarca, o que deve ser deliberado por esta Casa Legislativa. 



Em relação aos requisitos para a instalação de comarca, o projeto original introduz mais duas condições, a par das já existentes: a existência 
de centro de internação para adolescentes em conflito com a lei e a distribuição média de, no mínimo, 100 feitos judiciais por mês. Os novos  
requisitos dificultam sobremaneira a instituição de novas comarcas no Estado, o que pode comprometer a prestação jurisdicional e acarretar  
transtornos na vida do cidadão que necessita dos serviços judiciais. 

Quanto aos serviços notariais e de registros que deverão existir no distrito-sede da comarca instalada, parece-nos importante estabelecer uma 
vinculação desses serviços em vista da categoria da entrância, quando se tratar de Serviço de Tabelionato de Notas. Assim, sugerimos que, nas 
comarcas de 1ª entrância, haja um Serviço de Tabelionato de Notas; nas comarcas de 2ª entrância, dois Serviços dessa natureza; e, nas  
comarcas de entrância especial,  mais um Tabelionato por vara acima de 10, observado o limite máximo de 10 Tabelionatos de Notas na 
comarca. Trata-se de critério objetivo fixado com base na respectiva entrância e tem o mérito de estabelecer o número máximo de Serviço de 
Tabelionato nas comarcas de entrância especial, evitando, com isso, a proliferação desenfreada de órgãos dessa natureza, a qual nem sempre 
traz vantagens para o interesse público.

Por outro lado, afigura-se-nos conveniente instituir, nas comarcas de entrância especial, a Junta Recursal Regional dos Juizados Especiais para  
cada grupo de cinco varas, as quais terão jurisdição na própria comarca e nas comarcas limítrofes que a não tiverem, observada a facilidade de 
transporte e o total de varas resultante de sua jurisdição, conforme dispuser a Corte Superior do Tribunal de Justiça, mediante resolução. A 
citada Junta será composta por Juízes lotados na própria comarca, sem prejuízo das funções normais de seus integrantes e com a competência  
fixada em resolução da Corte Superior. Para fins de eficiência e presteza, a Junta deverá reunir-se, obrigatoriamente, pelo menos uma vez por 
semana fora do expediente forense. 

No tocante ao Centro de Apoio Jurisdicional, que deverá funcionar na Comarca de Belo Horizonte, composto por Juízes de Direito Auxiliares,  
com competência para substituição e cooperação, de que trata o art. 5º do projeto, discordamos de sua denominação, estrutura e composição.  
A nosso ver, tal órgão deve integrar a estrutura do Tribunal de Justiça e deve ser constituído por cinco Desembargadores, que poderão contar 
com o apoio e a colaboração de Juizes de Direito Auxiliares. Além disso, trata-se de uma verdadeira Câmara de Revisão e Apoio Jurisdicional,  
cuja regulamentação ficará a cargo da Corte Superior do Tribunal de Justiça. Essa Câmara deve ter competência para apreciar embargos de 
divergência contra decisões dos Juizados Especiais e das Juntas Recursais, quando houver divergências entre si ou contrariarem decisão do 
Tribunal de Justiça. Ademais, deve ser dotada de competência para solucionar eventuais conflitos de jurisdição ou de competência entre os 
Juizados Especiais e as Juntas Recursais. 

Por outro lado, parece-nos que o § 1º do art. 31 da Lei Complementar nº 59, de 2001, o qual cuida do procedimento da correição, merece 
aperfeiçoamento. A correição consiste na fiscalização dos serviços judiciais, notariais e de registro, da Justiça de Paz, da polícia judiciária e dos 
presídios. Para que essa atividade seja realizada de forma satisfatória, é indispensável que a autoridade fiscalizadora compareça ao local para 
averiguar a regularidade dos trabalhos submetidos à sua apreciação, o que deve ser feito a cada seis meses para garantir um mínimo de  
eficiência dessa atividade correicional.

Parece-nos de grande relevo estabelecer, explicitamente, na vigente lei de organização e divisão judiciárias, a competência do Juiz da Vara de 
Conflitos Fundiários para processar e julgar, com exclusividade, as ações que tratam de questões agrárias envolvendo conflitos dessa natureza. 

O "caput" do art. 107 da Lei Complementar nº 59, de 2001, determina que, no caso de promoção ou nomeação, se dois ou mais integrantes do  
Tribunal  forem cônjuges  ou  parentes,  o  primeiro  que  conhecer  da  causa  impedirá  que o  outro  participe  do julgamento ou  da votação. 
Entendemos que essa proibição deve ser estendida também aos companheiros, pois, em face da legislação vigente, a posição jurídica do 
companheiro é semelhante à do cônjuge, razão pela qual merece o mesmo tratamento na norma judiciária. Nessa mesma linha de raciocínio, o 
art. 108 da citada lei merece reparos, de modo a proibir que na mesma comarca sirvam como Juiz, Promotor de Justiça ou qualquer dos 
servidores relacionados nos arts. 251 e 256 cônjuges e companheiros, além de parentes em grau indicado na própria norma complementar.  
Essa incompatibilidade deve alcançar apenas os Juízes de varas diferentes da Capital, não podendo um substituir o outro. 

No tocante às indenizações e pagamentos devidos ao Magistrado, entendemos oportuno e conveniente aos interesses do Judiciário mineiro 
inserir "diárias e pagamento de despesas de transporte, quando se afastar da sede por motivo de cooperação, substituição, outro serviço ou em 
missão oficial". Trata-se, na verdade, de uma forma de estimular e valorizar o exercício da função judicante.

Por outro lado, o art. 171 da vigente Lei Complementar nº 59, de 2001, determina que, na ocorrência de vaga a ser provida, o Departamento 
da Magistratura deverá publicar, no "Diário do Judiciário", edital com prazo de 15 dias para a inscrição dos candidatos. A nosso ver, esse  
dispositivo merece aprimoramento, a começar pela denominação do órgão nele mencionado, que é a Gerência da Magistratura. Além disso,  
para que não haja prejuízo ao jurisdicionado, é preciso que a providência prevista no comando seja tomada imediatamente, sendo vedada a 
publicação de outro edital para comarca distinta, antes do provimento da que não teve candidato.

Outro ponto que merece ser disciplinado por lei diz respeito à proteção dos edifícios do Tribunal de Justiça, razão pela qual é necessária a  
criação de cargos de Vigilante, cuja investidura deverá ser efetivada mediante concurso público. O número de Vigilantes deve ser calculado em 
razão do número de varas e câmaras existentes. Desse modo, acatamos sugestão do Deputado Durval Ângelo de estabelecer o prazo de 180  
dias para que o Tribunal de Justiça crie os referidos cargos, a fim de proteger o patrimônio público vinculado ao Judiciário mineiro. 

No que diz respeito ao regime jurídico dos serviços notariais e de registro, julgamos oportuno modificar o § 3º do art. 319 da Lei Complementar  
nº 59, a fim de submetê-los exclusivamente ao previsto na legislação federal pertinente. Nesse ponto, deve-se assegurar a independência  
desses profissionais  no exercício de suas atribuições,  além de vedar a criação de despesa sem o correspondente suporte de receita e a  
obrigação de selagem dos atos escriturados, salvo a selagem dos atos não escriturados em livros. Com essa nova disposição, acreditamos  
trazer uma relevante contribuição para os serviços notariais e de registro. 

O atual art. 320 da norma complementar em referência estabelece a competência da Corte Superior do Tribunal de Justiça para a denominação  
dos fóruns e outros próprios do Estado utilizados pelo Poder Judiciário; entretanto, esse dispositivo merece reparos, pois a Lei nº 12.972, de 
1998, que disciplina a matéria, prevê, expressamente, que essa denominação deve ser objeto de lei, e não de outro ato normativo. Aliás, não  
teria sentido estabelecer tratamento jurídico distinto entre o Legislativo e o Judiciário para a denominação de próprios públicos, o que nos leva 
a dispensar tratamento uniforme aos Poderes do Estado.

No tocante ao quantitativo  de Magistrados,  parece-nos  que o atual  número ainda está aquém da realidade estadual,  pois  o número de  
processos tem aumentado de forma considerável. Assim, propomos a criação de quatro cargos de Juiz na Comarca de Patos de Minas; dois 
cargos na Comarca de João Pinheiro; dois cargos na Comarca de Pouso Alegre; um cargo na Comarca de Cláudio, acatando sugestão do 
Deputado Domingos Sávio; acatando pedido do mencionado parlamentar, propomos a criação de um cargo na Comarca de Pompéu, um cargo 
na Comarca de Dores do Indaiá, um cargo na Comarca de Caeté e um cargo na Comarca de Matias Barbosa. Por sugestão do Deputado Antônio 
Carlos Arantes, propomos a criação de um cargo de Juiz em cada uma das seguintes Comarcas: Alpinópolis, Carmo do Rio Claro, Guaxupé e  
Monte Santo de Minas. Acatando sugestão do Deputado Ivair Nogueira, propomos a criação de mais seis cargos de Juiz na Comarca de Betim;  
acatando pedido do Deputado Durval Ângelo, propomos a criação de dois cargos de Juiz na Comarca de Igarapé; finalmente, a pedido da  
Deputada Ana Maria Resende, propomos a criação de um cargo de Juiz de Direito na Comarca de Rio Pardo de Minas.



Por sugestão dos Deputados Lafayette de Andrada, Domingos Sávio e Ivair Nogueira, aprimoramos o texto da Emenda nº 2, apresentada pela 
Comissão de Constituição e Justiça, a qual prevê a criação de cargos de Assessor de Juízes. Com a redação proposta, o Tribunal de Justiça  
deverá encaminhar a esta Casa, no prazo de 180 dias contados da publicação da futura lei, projeto de lei que crie cargos de Assessor de Juízes  
vitaliciados, inclusive nos Juizados Especiais, independentemente de sua classificação na carreira.

Por outro lado, acatando pedido do Deputado Durval Ângelo, entendemos que o número de processos julgados pelo Juiz, na condição de relator  
de Turma Recursal, deve ser compensado com a distribuição de processos na sua vara de origem. Além disso, os processos em que o Juiz atuar  
como relator devem ser contados em seu mapa de produtividade. 

Saliente-se que o parágrafo único do art. 178 da Lei Complementar nº 59 estabelece que "a remoção de uma para outra vara da mesma 
comarca poderá efetivar-se, mesmo em se tratando de vaga a ser provida por antigüidade". Todavia, disposição análoga constava na Lei 
Complementar nº 212, de 2001, do Estado de Santa Catarina, a qual foi declarada inconstitucional pelo STF no julgamento da ADI 2.494-9.  
Diante desse fato, propomos a supressão do mencionado preceito, acatando sugestão do Deputado Dinis Pinheiro. 

No intuito de aperfeiçoar o projeto em comento, o Tribunal de Justiça sugere, por meio de emenda encaminhada a esta Casa, a introdução de 
dispositivo que preveja a instituição de Centrais de Conciliação em todas as comarcas do Estado, às quais competirá promover a prévia  
conciliação entre as partes nas causas que versem sobre direitos que admitam transação, a critério do Juiz de Direito da vara. Tal emenda  
prevê, ainda, que atuarão nesses órgãos conciliadores escolhidos entre pessoas de reconhecida capacidade e reputação ilibada, facultada a 
escolha entre estagiários dos cursos de Direito, Psicologia e Serviço Social. Além disso, determina que o efetivo desempenho dessa função por  
período superior a dois anos será considerado título em concurso público para carreiras do Estado. 

Acatamos a citada emenda, porém estendemos o campo de escolha de modo a permitir que estagiários do curso de Relações Públicas sejam 
designados para o exercício da função de conciliador. Quanto à contagem do tempo de serviço como título em concurso público, parece-nos que 
tal  comando  implica  privilégio,  contrariando  o  princípio  da  igualdade  de  tratamento  entre  os  candidatos  e  comprometendo  a  lisura  do  
procedimento. 

Diante da amplitude das alterações no projeto original que pretendemos propor, somos levados a apresentar, na conclusão deste parecer, o  
Substitutivo nº 1. Com o objetivo de aperfeiçoar o texto da proposição e melhorar o exercício da prestação jurisdicional no Estado, o Deputado 
Domingos Sávio apresentou duas sugestões de emenda que transferem o Município de Quartel Geral da Comarca de Martinho Campos para a 
de Dores do Indaiá e o Município de São Tiago da Comarca de São João del-Rei para a de Bom Sucesso, alterações aprovadas e incorporadas  
no mencionado substitutivo. Igualmente, foi acatada sugestão do Deputado Inácio Franco que cria três cargos de Juiz de Direito na Comarca de  
Pará de Minas. A Comissão acatou, ainda, três sugestões de emenda do Deputado Ivair Nogueira. A primeira fixa em 140 o quantitativo de 
Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado; a segunda exclui do Substitutivo nº 1 o inciso III do art. 52, que previa a criação da  
Comarca de Matipó; e a terceira estabelece que os cargos de Assessor de Juízes a serem criados pelo Tribunal de Justiça serão providos pelo 
Presidente desta Corte, mediante indicação do Juiz. Foi acatada também sugestão do Deputado Dalmo Ribeiro Silva para que a lotação dos  
servidores da carreira de Técnico de Apoio Judicial, das especialidades de Escrivão Judicial e de Oficial de Apoio Judicial, seja estabelecida pelas  
normas do plano de carreira dos servidores.  A Comissão acolheu, ainda, duas sugestões de emenda do Deputado Elmiro Nascimento.  A 
primeira dá a denominação de Vara Agrária de Minas Gerais à Vara de Conflitos Fundiários de Belo Horizonte e faculta ao Juiz deslocar-se para  
o local do litígio, se entender que isso seja necessário à eficiente prestação jurisdicional; a segunda assegura a irredutibilidade de vencimentos  
dos atuais ocupantes do cargo de Oficial de Justiça que, na data da publicação da futura lei complementar, não tenham a formação jurídica que 
passará a ser exigida. A Comissão acatou três sugestões de emenda do Deputado André Quintão. A primeira cria gratificação correspondente a  
20% do valor do PJ-77 para os servidores das carreiras de Técnico de Apoio Judicial, classes C ou B, e de Oficial de Apoio Judicial, classe B, ou 
para seus substitutos, em razão do exercício das funções de gerência das Secretarias do Juízo e das Contadorias Judiciais; a segunda determina 
que a Comarca de Belo Horizonte terá, pelo menos, uma vara criminal especializada em crimes contra o idoso; e a terceira estabelece que a 
citada Comarca deverá ter, no mínimo, uma vara criminal especializada em crimes contra a criança e o adolescente. Finalmente, a Comissão 
acolheu sugestão de emenda do Deputado Durval Ângelo, a qual transfere o Município de Santana do Paraíso da Comarca de Mesquita para a 
de Ipatinga, restabelecendo o que constava na proposição original, encaminhada pelo Tribunal de Justiça. 

Conclusão

Em face  do  exposto,  opinamos  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  26/2007  na  forma  do  Substitutivo  nº  1,  a  seguir 
apresentado, e pela rejeição das Emendas nºs 1 e 2, apresentadas pela Comissão de Constituição e Justiça, e das Emendas nºs 3, 22 e 26,  
apresentadas pela Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização. Com a aprovação do Substitutivo nº 1, ficam prejudicadas as Emendas 
nºs 4 a 21 e 23 a 25. 

SUBSTITUTIVO Nº 1

Altera a Lei Complementar nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais.

A Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1° - O art. 1° da Lei Complementar n° 59, de 18 de janeiro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° - O território do Estado, para a administração da justiça, em primeira instância, divide-se em comarcas, conforme a relação constante 
de Anexos desta lei complementar.

Parágrafo único - A prestação jurisdicional no Estado, em segunda instância, compete ao Tribunal de Justiça e ao Tribunal de Justiça Militar.".

Art. 2° - O art. 2° da Lei Complementar n° 59, de 18 de janeiro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º - A Corte Superior do Tribunal de Justiça, nas condições e limites que estabelecer, poderá estender a jurisdição dos Juízes de primeiro  
grau para comarcas, contíguas ou não, visando aos seguintes objetivos:

I - solução para acúmulo de serviço que não enseje criação de vara ou comarca;

II - produção mínima que justifique o cargo.

Parágrafo único - Pelo deslocamento, o magistrado terá direito a:



I - diária para alimentação;

II - ajuda de custo para transporte, caso não se forneça veículo oficial ou fornecido pelo Poder Judiciário;

III - diária para pousada, quando a distância for superior a cento e cinqüenta quilômetros e ocorrer pernoite.".

Art. 3º - Acrescente-se ao art. 4º da Lei Complementar nº 59, de 2001, o seguinte parágrafo único: 

"Art. 4º - (...)

Parágrafo único - O Juiz poderá praticar atos judiciais nos distritos.".

Art. 4° - O inciso I do § 5° do art. 6° da Lei Complementar n° 59, de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6° - (...)

§ 5° - (...)

I - um Serviço de Tabelionato de Notas nas comarcas de primeira entrância; dois, nas de segunda entrância; e, nas de entrância especial, mais 
um Tabelionato de Notas por vara acima de dez, até o máximo de dez Tabelionatos de Notas na comarca;".

Art. 5º - O art. 7º da Lei Complementar nº 59, de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º - A Corte Superior do Tribunal de Justiça deverá suspender as atividades jurisdicionais da comarca que, por três anos consecutivos,  
segundo verificação dos assentamentos da Corregedoria-Geral de Justiça, deixar de atender aos requisitos mínimos que justificaram a sua 
criação, anexando-se seu território ao de sua comarca de origem.

Parágrafo único - Após a suspensão de que trata o "caput" deste artigo, o Tribunal de Justiça encaminhará ao Poder Legislativo projeto de lei  
complementar que estabeleça a extinção da comarca.".

Art. 6º - O art. 8º da Lei Complementar nº 59, de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8° - As comarcas se classificam como:

I - de entrância especial, se têm cinco ou mais varas;

II - de segunda entrância, se têm de duas a quatro varas;

III - de primeira entrância, se têm apenas uma vara.

§ 1º - Fica instituída, nas comarcas de entrância especial, Junta Recursal Regional dos Juizados Especiais para cada grupo de cinco varas, com 
jurisdição na própria comarca e nas comarcas limítrofes ou vizinhas que não a tiverem, observada a facilidade de transporte e o total de varas  
resultante de sua jurisdição, conforme dispuser resolução da Corte Superior do Tribunal de Justiça. 

§ 2º - Cada Junta Recursal Regional, que se reunirá obrigatoriamente pelo menos uma vez por semana, fora do expediente forense, será 
composta por Juízes lotados na própria comarca, sem prejuízo das funções normais de seus integrantes, e com competência e gratificação  
fixadas pela Corte Superior.".

Art. 7° - Os §§ 1° e 4° do art. 10 da Lei Complementar n° 59, de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação, ficando acrescentados ao  
artigo os seguintes §§ 9° a 13:

"§ 1° - Nas comarcas onde houver mais de um Juiz de Direito, a Corte Superior do Tribunal de Justiça fixará, mediante resolução, a distribuição 
de competência das varas e das unidades jurisdicionais do Sistema dos Juizados Especiais existentes.

(...)

§ 4° - A instalação das comarcas, das varas e das unidades jurisdicionais do Sistema dos Juizados Especiais criadas por esta lei complementar  
será determinada pela Corte Superior do Tribunal de Justiça, por meio de resolução, de acordo com a necessidade da prestação jurisdicional e 
após  a  verificação,  pela  Corregedoria-Geral  de  Justiça,  das  condições  de  funcionamento  e,  pela  Presidência  do  Tribunal  de  Justiça,  da  
disponibilidade de recursos financeiros.

(...)

§ 9° - Funcionará no Tribunal de Justiça a Câmara de Revisão e Apoio Jurisdicional, composta por cinco Desembargadores e com a colaboração  
de Juízes de Direito  Auxiliares,  estes  com competência  para substituição e cooperação,  com estrutura determinada pela Corte  Superior, 
mediante resolução.

§ 10 - Os Juízes do Sistema dos Juizados Especiais  exercerão suas  funções  nas  unidades jurisdicionais  previstas  no art.  84-C desta lei 
complementar.

§ 11 - Para expedir a resolução prevista no § 4° deste artigo, a Corte Superior exigirá a estimativa justificada de distribuição média, por mês,  
de:



I - cem processos, para instalação de vara;

II - cento e sessenta processos para cada Juiz, em se tratando de unidade jurisdicional do Sistema dos Juizados Especiais.

§ 12 - Das decisões dos Juizados Especiais e das Juntas Recursais poderão ser interpostos embargos de divergência, no prazo de quinze dias, 
quando houver divergência entre elas ou quando contrariarem decisão do Tribunal de Justiça, os quais serão julgados pelos Desembargadores  
que compuserem a Câmara de Revisão,  aplicando-se,  subsidiariamente,  as  normas previstas  para esse tipo de recurso  nos  Regimentos  
Internos do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal de Justiça do Estado.

§ 13 - Compete igualmente à Câmara de Revisão a decisão sobre conflitos de jurisdição ou de competência entre os Juizados Especiais e as 
Juntas Recursais.".

Art. 8º - O § 1º do art. 11 da Lei Complementar nº 59, de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11 - (...)

§ 1º - São cento e quarenta os cargos de Desembargador do Tribunal de Justiça, dos quais um será o de Presidente; três, os de Vice-Presidente 
e um, o de Corregedor-Geral de Justiça, procedendo-se à alteração necessária no Anexo I da Lei Complementar nº 59, de 2001.".

Art. 9º - O "caput" do art. 14 da Lei Complementar n° 59, de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 14 - O Presidente, os Vice-Presidentes e o Corregedor-Geral de Justiça não integrarão as Câmaras, mas ficarão vinculados ao julgamento  
dos processos que lhes tenham sido distribuídos até o dia da eleição, participando, também, da votação nas questões administrativas.".

Art. 10 - Fica acrescentado ao "caput" do art. 16 da Lei Complementar n° 59, de 2001, o seguinte inciso V, ficando o inciso V renumerado como  
inciso VI, e o inciso VI, como inciso VII, com a seguinte redação:

"Art. 16 - (...)

V - o Conselho de Supervisão e Gestão dos Juizados Especiais;

(...)

VII - as Câmaras e os demais órgãos que forem previstos em seu Regimento Interno.".

Art. 11 - O art. 18 da Lei Complementar n° 59, de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 18 - A Corte Superior do Tribunal de Justiça é composta de vinte e cinco Desembargadores, respeitada a representação de advogados e  
membros do Ministério Público prevista no art. 94 da Constituição Federal, para o exercício das atribuições jurisdicionais e administrativas  
delegadas da competência do Tribunal Pleno, provendo-se treze das vagas por antigüidade, e doze, por eleição pelo Tribunal Pleno, à medida  
que ocorrerem.".

Art. 12 - O § 1º do art. 31 da Lei Complementar nº 59, de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 31 – (...)

§ 1º – O procedimento da correição, que ocorrerá "in loco" e a cada seis meses, será estabelecido pela Corregedoria-Geral de Justiça.".

Art. 13 - Fica acrescentado ao art. 59 da Lei Complementar n° 59, de 2001, o seguinte parágrafo único:

"Art. 59 - (...)

Parágrafo único - As Varas de Fazenda Pública e Autarquias poderão ter competência, na forma estabelecida em resolução da Corte Superior do 
Tribunal de Justiça, para o julgamento das causas cíveis que envolvam questões relacionadas ao meio ambiente.".

Art. 14 - O "caput" do art. 62 da Lei Complementar nº 59, de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 62 - Compete ao Juiz da Vara da Infância e da Juventude exercer as atribuições definidas na legislação especial sobre menores, bem como 
as de fiscalização, orientação e apuração de irregularidades de instituições,  organizações governamentais e não governamentais,  abrigos,  
instituições de atendimento e congêneres que lidem com menores, garantindo-lhes as medidas de proteção.".

Art. 15 - Ficam acrescentados à Lei Complementar nº 59, de 2001, os seguintes arts. 62-A, 62-B e 62-C:

"Art. 62-A - A Vara de Conflitos Fundiários de Belo Horizonte passa a denominar-se Vara Agrária de Minas Gerais, e a ela compete processar e  
julgar, com exclusividade, as ações que tratem de questões agrárias envolvendo conflitos fundiários.

§ 1º - Sempre que considerar necessário à eficiente prestação jurisdicional, o Juiz far-se-á presente no local do litígio.

§ 2º - A Corte Superior do Tribunal de Justiça editará resolução para regulamentar a matéria tratada neste artigo.

Art. 62-B - Compete a Juiz da Vara de Meio Ambiente, Habitação e Urbanismo processar e julgar as causas e questões que envolvam essas  
matérias, especialmente em caso de descumprimento da legislação e do direito ao meio ambiente, à moradia e à cidade sustentável.



Art. 62-C - Compete a Juiz da Vara do Idoso exercer as atribuições de fiscalização, orientação e apuração de irregularidades de instituições,  
organizações governamentais e não governamentais, abrigos, instituições de atendimento e congêneres que lidem com idosos, garantindo-lhes 
as  medidas  de  proteção  e  atendimento  prioritário  previstas  na  Lei  Federal  nº  10.741,  de  1º  de  outubro  de  2003,  salvo  aquelas  cuja  
competência específica couber aos demais juízos do Poder Judiciário Estadual.

Parágrafo único - Nas comarcas em que não houver vara com a competência específica a que se refere o "caput", cabe ao Corregedor-Geral de  
Justiça  designar,  bienalmente,  o Juiz  de Direito competente para tais  atribuições,  permitida uma recondução e sua substituição,  quando 
convier.".

Art.  16 - A alínea "c"  do inciso  III  do art.  61 da Lei  Complementar  n° 59, de 2001, passa a vigorar  com a seguinte  redação,  ficando 
acrescentadas ao inciso as seguintes alíneas "g" a "i":

"Art. 61 - (...)

III - (...)

c) detração e remição da pena;

(...)

g) fixação das condições do programa de regime aberto e da suspensão condicional da pena, se a decisão penal condenatória for omissa;

h) realização das audiências admonitórias, nas hipóteses de regime aberto ou suspensão condicional da pena;

i)  execução  provisória  da  pena,  assim  entendida  aquela  que  recaia  sobre  o  reeducando  preso,  proveniente  de  decisão  condenatória,  
independentemente do trânsito em julgado para qualquer das partes;".

Art. 17 - Fica acrescentado ao art. 64 da Lei Complementar nº 59, de 2001, o seguinte § 3º:

"Art. 64 - (...)

§ 3º - O Diretor do Foro nas comarcas de entrância especial será substituído nas suas funções jurisdicionais, durante o exercício da sua 
designação, por Juiz de Direito Substituto indicado pelo Presidente do Tribunal de Justiça.".

Art. 18 - A Seção III do Capítulo II do Título III do Livro II da Lei Complementar n° 59, de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Seção III

Dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais

Subseção I

Da Estrutura do Sistema dos Juizados Especiais

Art. 82 - São órgãos que integram o Sistema dos Juizados Especiais:

I - o Conselho de Supervisão e Gestão dos Juizados Especiais;

II - as Turmas Recursais;

III - os Juizados Especiais.

Subseção II

Do Conselho de Supervisão e Gestão dos Juizados Especiais

Art. 83 - O Conselho de Supervisão e Gestão dos Juizados Especiais terá sua composição e atribuições estabelecidas em resolução da Corte 
Superior do Tribunal de Justiça.

Subseção III

Das Turmas Recursais

Art.  84  -  Para  o  julgamento  dos  recursos  interpostos  contra  decisões  dos  Juizados  Especiais,  as  comarcas  serão  divididas  em grupos  
jurisdicionais, constituídos por uma ou mais Turmas Recursais, conforme dispuser a Corte Superior, por proposta do Conselho de Supervisão e  
Gestão dos Juizados Especiais.

§ 1° -  A Turma Recursal  terá três Juízes titulares e três Juízes suplentes,  escolhidos  entre os  que atuam nas comarcas  integrantes do  
respectivo grupo jurisdicional.

§ 2° - Os integrantes da Turma Recursal serão indicados pelo Conselho de Supervisão e Gestão e, se a indicação for aprovada pela Corte 
Superior, serão designados para um período de dois anos, permitida a recondução.



§ 3° - É vedada ao Juiz de Direito indicado para integrar Turma Recursal a recusa à indicação e à primeira recondução.

§ 4° - Quando o interesse da prestação jurisdicional recomendar, poderão os Juízes suplentes ser convocados para atuar simultaneamente com 
os titulares.

§ 5° - A Corte Superior, mediante proposta do Conselho de Supervisão e Gestão, poderá criar Turmas Recursais, definindo, no ato da criação, 
sua sede e competência territorial.

§ 6º - O número de processos julgados pelo Juiz, como relator de Turma Recursal, será compensado com a distribuição de processos da sua  
vara de origem.

§ 7º - Os processos em que o Juiz atuar como relator ou vogal serão contados no seu mapa de produtividade.

§ 8º - Para cada Turma Recursal corresponderá uma Secretaria de Juízo.

Art. 84-A - Compete à Turma Recursal processar e julgar recursos, embargos de declaração de seus acórdãos, mandados de segurança e  
‘habeas corpus’ contra atos de Juízes de Direito do Sistema e contra seus próprios atos.

Parágrafo único - Compete ao Juiz-Presidente de Turma Recursal processar e exercer o juízo de admissibilidade de recursos extraordinários  
contra decisões da Turma e presidir o processamento do agravo de instrumento interposto contra suas decisões.

Art. 84-B - Os serviços de escrivania das Turmas Recursais serão realizados na respectiva Secretaria de Juízo de cada Turma Recursal da  
comarca-sede para tanto indicada pelo Conselho de Supervisão e Gestão.

Subseção IV

Dos Juizados Especiais e suas Unidades Jurisdicionais

Art. 84-C - Os Juizados Especiais são constituídos de unidades jurisdicionais compostas por, no máximo, três Juízes de Direito.

§ 1° - Nas comarcas onde houver um só cargo de Juiz do Sistema dos Juizados Especiais, haverá uma unidade jurisdicional.

§ 2° - Nas comarcas onde houver dois ou mais cargos de Juiz do Sistema dos Juizados Especiais, haverá uma ou mais unidades jurisdicionais,  
conforme dispuser a Corte Superior.

§ 3° - Nas comarcas onde houver apenas uma unidade jurisdicional, a competência será plena e mista.

§ 4° - Nas comarcas onde houver mais de uma unidade jurisdicional, a Corte Superior fixará a distribuição de competência entre elas.

§ 5° - As unidades jurisdicionais de mesma competência serão numeradas ordinalmente.

§ 6° - Poderão atuar nas unidades jurisdicionais, quando necessário, Juízes de Direito Auxiliares e Juízes de Direito Substitutos, designados  
pelo Presidente do Tribunal de Justiça, com a mesma competência dos titulares.

§ 7° - Cada unidade jurisdicional contará com uma secretaria, cuja lotação será definida pela Corte Superior, mediante resolução.

§ 8° - Na Comarca de Belo Horizonte, um dos Juízes de Direito do Sistema dos Juizados Especiais será designado pelo Corregedor-Geral de  
Justiça para exercer a função de Juiz-Coordenador dos Juizados Especiais da referida Comarca.

§ 9° - A designação prevista no § 8° deste artigo será feita para período correspondente, no máximo, ao mandato do Corregedor-Geral de  
Justiça que fizer a indicação, permitida nova indicação.

§ 10 - O cargo de Juiz de Direito do Sistema dos Juizados Especiais de que seja titular o Juiz designado nos termos do § 8° deste artigo 
permanecerá vago durante o período em que seu titular exercer a função de Juiz-Coordenador dos Juizados Especiais da Comarca de Belo  
Horizonte.

§  11  -  Cessado  o  exercício  da  função  de  Juiz-Coordenador  dos  Juizados  Especiais  da  Comarca  de  Belo  Horizonte,  o  Juiz  reassumirá,  
imediatamente, o exercício do cargo do Sistema dos Juizados Especiais de que é titular.

§ 12 - A juízo do Presidente do Tribunal de Justiça, mediante solicitação da Câmara de Revisão e Apoio Jurisdicional, um dos Juízes de Direito  
do Sistema dos Juizados Especiais da Comarca de Belo Horizonte poderá, temporariamente, ser dispensado de suas atividades jurisdicionais de  
1º grau, a fim de auxiliar o Juiz-Coordenador, na hipótese de excesso de trabalho a cargo deste.

Art.  84-D  -  Os  cargos  de  Juiz  de  Direito  que  integram  o  Sistema  dos  Juizados  Especiais  de  uma  mesma  comarca  serão  numerados  
ordinalmente.

§ 1° - A titularização do Magistrado nos Juizados Especiais dar-se-á, em cada comarca, mediante promoção ou remoção para um dos cargos a  
que se refere o "caput" deste artigo.

§ 2º - Se o interesse da prestação jurisdicional o recomendar, a Corte Superior, por proposta da Câmara de Revisão e Apoio Jurisdicional,  
poderá determinar a movimentação do Juiz de uma para outra unidade jurisdicional da mesma comarca.

Art. 84-E - Atuarão nos Juizados Especiais como auxiliares da Justiça os conciliadores, escolhidos entre pessoas de reconhecida capacidade e 
reputação ilibada, preferentemente bacharéis em Direito.



Parágrafo único - A atividade do conciliador é considerada serviço público honorário de relevante valor.

Art. 84-F - Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais têm competência para o processamento, a conciliação, o julgamento e a execução por título  
judicial  ou extrajudicial  das causas cíveis de menor complexidade e de infrações penais de menor potencial ofensivo definidas pelas Leis  
federais n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, e n° 10.259, de 12 de julho de 2001.

Art. 84-G - Na Comarca onde não existir ou onde não tiver sido instalada unidade jurisdicional de Juizado Especial, os feitos da competência 
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais tramitarão perante o Juiz de Direito com jurisdição comum e respectiva secretaria, observado o 
procedimento especial estabelecido na Lei Federal n° 9.099, de 1995.

Subseção V

Do Funcionamento dos Juizados Especiais

Art. 85 - Os Juizados Especiais poderão funcionar descentralizadamente, em unidades instaladas em Municípios ou distritos que compõem as 
comarcas, bem como nos bairros do Município-sede, até mesmo de forma itinerante, por proposta da Câmara de Revisão e Apoio Jurisdicional e 
autorização da Corte Superior.

Art. 85-A - Os Juizados Especiais  funcionarão em dois ou mais turnos,  mediante proposta da Câmara de Revisão e Apoio Jurisdicional  e  
autorização da Corte Superior.

Art. 85-B - Os Serviços Auxiliares da Justiça, previstos no art. 252 desta lei complementar, sem prejuízo do desempenho de suas atribuições, 
darão apoio aos Juizados Especiais.".

Art. 19 - O § 3° do art. 89 da Lei Complementar n° 59, de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 89 - (...)

§ 3° - A garantia da inamovibilidade não impedirá a remoção por interesse público.".

Art. 20 - O art. 99 da Lei Complementar nº 59, de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 99 - Da contagem para fins de adicionais por tempo de serviço e férias-prêmio serão deduzidos os afastamentos resultantes de faltas  
injustificadas e da disponibilidade por interesse público prevista no inciso III do art. 140 desta lei complementar.".

Art. 21 - O art. 102 da Lei Complementar nº 59, de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 102 - A remoção e a disponibilidade por interesse público impedirão a contagem do período de trânsito como de serviço, salvo para efeito  
de aposentadoria.

Parágrafo único - Do magistrado removido ou colocado em disponibilidade por interesse público contar-se-á, para efeito de antiguidade, o  
tempo de serviço prestado anteriormente, se voltar ao cargo.".

Art. 22 - O "caput" do art. 107 e o art. 108 da Lei Complementar n° 59, de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art.  107 - Se, por força de promoção ou nomeação,  dois  ou mais integrantes do Tribunal  forem cônjuges,  companheiros  ou parentes, 
consangüíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, o primeiro que conhecer da causa ou votar em qualquer  
deliberação impedirá que o outro participe do julgamento ou da votação.

Art. 108 - Na mesma comarca, no mesmo distrito ou subdistrito, não poderão servir como Juiz, Promotor de Justiça ou como qualquer dos  
servidores  relacionados nos  arts.  251 e 256 desta lei  complementar,  cônjuges,  companheiros  e parentes em grau indicado no art.  107, 
aplicando-se, em caso de promoção por antiguidade, a regra do ‘caput’ desse artigo.".

Parágrafo único - A incompatibilidade não se estenderá apenas a Juízes de varas diferentes da Capital, não podendo um substituir o outro.".

Art. 23 - Os incisos I e III do art. 114 da Lei Complementar n° 59, de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 114 - (...)

I - diárias e pagamento de despesas de transporte, quando se afastar da sede por motivo de cooperação, substituição, outro serviço ou em  
missão oficial;

III - gratificação por hora-aula no exercício da docência em escolas da magistratura, na forma da lei;".

Art. 24 - O inciso III do "caput" e o § 3º do art. 140 da Lei Complementar nº 59, de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 140 - (...)

III - por interesse público, no caso e na forma estabelecidos na Constituição da República.

(...)

§ 3º - Decretada a disponibilidade por interesse público, o recurso que for interposto não terá efeito suspensivo, e o magistrado perderá  



imediatamente a função jurisdicional.".

Art. 25 - O inciso III do art. 143 da Lei Complementar nº 59, de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 143 - (...)

III - em razão de disponibilidade ou remoção por interesse público, até o reaproveitamento.".

Art. 26 - O Capítulo XI do Título I do Livro III da Lei Complementar nº 59, de 2001, que trata da disciplina judiciária, passa a ter a seguinte  
redação:

"CAPÍTULO XI

Da Disciplina Judiciária

Seção I

Dos Deveres do Magistrado

Art. 145 - São deveres do magistrado:

I - cumprir e fazer cumprir, com independência, serenidade e exatidão, as disposições legais e os atos de seu ofício;

II - não exceder injustificadamente os prazos para sentenciar ou despachar;

III - determinar as providências para que os atos processuais se realizem nos prazos legais;

IV - tratar com urbanidade as partes, os membros do Ministério Público, os advogados, as testemunhas, os funcionários e auxiliares da Justiça  
e atender aos que o procurarem, a qualquer momento, quando se tratar de providência que reclame e possibilite solução de urgência;

V - residir na sede da comarca, salvo autorização em contrário, motivada, do Tribunal de Justiça, por sua Corte Superior;

VI - comparecer pontualmente à hora de iniciar-se o expediente ou a sessão e não se ausentar injustificadamente antes de seu término;

VII - exercer assídua fiscalização sobre os subordinados, especialmente no que se refere à cobrança de custas e emolumentos, mesmo não  
havendo reclamação das partes;

VIII - manter conduta irrepreensível na vida pública e na particular;

IX - permanecer de plantão, quando escalado, nos fins de semana e feriados, com direito a compensação ou a indenização, paga nos termos do  
parágrafo único do art. 117 desta lei complementar;

X - responder as solicitações encaminhadas pelos órgãos do Tribunal de Justiça nos prazos assinados, observando o prazo máximo de setenta e  
duas horas nos casos de urgência.

Art. 146 - É vedado ao magistrado:

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma de magistério;

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em processo;

III - dedicar-se à atividade político-partidária;

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções  
previstas em lei;

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou 
por exoneração;

VI - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, de economia mista inclusive, exceto como acionista ou quotista;

VII - exercer cargo de direção ou técnico de sociedade civil, associação ou fundação, de qualquer natureza ou finalidade, salvo de associação de  
classe e sem remuneração;

VIII - manifestar, por qualquer meio de comunicação, opinião sobre processo pendente de julgamento, seu ou de outrem, ou juízo depreciativo 
sobre despachos, votos ou sentenças, de órgãos judiciais, ressalvada a crítica nos autos e em obras técnicas ou no exercício do magistério.

§ 1º - O exercício de cargo ou função de magistério será permitido somente se houver compatibilidade de horários, vedado, em quaisquer 
hipóteses, o desempenho de função de direção administrativa ou técnica de estabelecimento de ensino.

§ 2º -  O magistrado poderá desempenhar  função  docente  em curso  oficial  de preparação  para a judicatura  ou de aperfeiçoamento  de 
magistrados, cumulativamente com o exercício de cargo ou função de magistério.



§ 3º - O exercício de cargos ou funções de coordenação acadêmica, como tais considerados aqueles que envolvam atividades estritamente  
ligadas ao planejamento ou assessoramento pedagógico, será admitido se atendidos os requisitos previstos no § 1º deste artigo.

§ 4º - O exercício de atividade docente deverá ser comunicado formalmente ao Conselho da Magistratura ou ao Corregedor-Geral de Justiça, 
pelo Desembargador ou pelo Juiz, respectivamente, com a indicação da instituição de ensino, da disciplina e dos horários em que as aulas serão 
ministradas.

§ 5º - Verificada a presença de prejuízo para a prestação jurisdicional em razão do exercício de atividades docentes, o Tribunal de Justiça, por 
seu Presidente ou pelo Corregedor-Geral de Justiça, conforme se trate de Desembargador ou de Juiz, determinará ao magistrado que adote de  
imediato as medidas necessárias para regularizar a situação, sob pena de instauração do procedimento administrativo disciplinar  cabível,  
procedendo à devida comunicação em vinte e quatro horas.

§ 6º - Verificado o exercício irregular de cargo ou função de magistério, o Conselho da Magistratura ou o Corregedor-Geral de Justiça, caso se 
trate de Desembargador ou de Juiz, respectivamente,  ouvido o magistrado, fixará prazo para as adequações devidas,  observado o prazo 
máximo de seis meses.

Seção II

Das Penalidades

Art. 147 - A atividade censória de tribunais e conselhos é exercida com o resguardo devido à dignidade e à independência do magistrado.

Parágrafo único - O magistrado não poderá ser punido nem prejudicado pelas opiniões que manifestar nas decisões que proferir, salvo em 
casos de impropriedade ou excessos de linguagem.

Art. 148 - São penalidades aplicáveis ao magistrado:

I - advertência;

II - censura;

III - remoção por interesse público;

IV - disponibilidade por interesse público com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço;

V - aposentadoria por interesse público com proventos proporcionais ao tempo de contribuição;

VI - perda do cargo.

§ 1º - As penas de advertência e de censura são aplicáveis somente aos juízes de primeiro grau, após o devido processo legal.

§ 2º - Compete ao Corregedor-Geral de Justiça, relativamente ao Juiz de Direito:

I - apurar fato ou circunstância determinante da responsabilidade disciplinar;

II - propor à Corte Superior instauração de processo administrativo e a aplicação das penas previstas neste artigo.

§ 3º - Compete ao Presidente do Tribunal de Justiça exercer as atribuições previstas no § 2º deste artigo, relativamente ao Desembargador e 
ao Juiz do Tribunal de Justiça Militar.

Art. 149 - A pena de advertência será aplicada reservadamente, por escrito, no caso de negligência no cumprimento dos deveres do cargo.

Art. 150 - A pena de censura será aplicada reservadamente, por escrito, no caso de reiterada negligência no cumprimento dos deveres do cargo 
ou no caso de procedimento incorreto, se a infração não justificar a imposição de pena mais grave.

Parágrafo único - A aplicação da pena de censura impedirá a inclusão do Juiz em lista de promoção por merecimento pelo prazo de um ano 
contado de sua imposição.

Art. 151 - A pena de remoção por interesse público será aplicada quando:

I - a permanência do Juiz de primeiro grau, em sua sede jurisdicional, for prejudicial ao prestígio e ao bom funcionamento do Poder Judiciário,  
notadamente em caso de insuficiência de produção em face de seu movimento processual;

II - o prestígio do magistrado e a prestação jurisdicional na comarca estiverem comprometidos em razão de outros fatos que envolvam a  
pessoa do Juiz.

Art. 151-A - A remoção por interesse público abrangerá o período de trânsito e finalizará:

I - com o aproveitamento do magistrado em outra comarca ou

II - com a decretação da aposentadoria por interesse público, no caso de o magistrado recusar-se a assumir a comarca para a qual tenha sido  
designado.



Art. 152 - A pena de disponibilidade por interesse público será aplicada quando o magistrado não se mostrar apto à produção mínima desejável  
até a obtenção de outras funções para as quais se mostre em condições.

§ 1º - A disponibilidade por interesse público terá a duração máxima de três meses, que a Corte Superior poderá prorrogar pelo mesmo prazo.

§ 2º - Esgotado o período de que trata o parágrafo anterior, ou sua prorrogação, não tendo a Corte Superior decidido pelo aproveitamento do 
magistrado, decretar-lhe-á a aposentadoria por interesse público.

Art. 152-A - Cumprirá ao Corregedor-Geral de Justiça fazer o acompanhamento necessário à reabilitação e propor que o magistrado de primeiro 
grau, removido ou posto em disponibilidade por interesse público, seja reaproveitado.

Parágrafo único - A atribuição de que trata este artigo pertencerá ao Presidente do Tribunal de Justiça quando for o caso de disponibilidade de  
Desembargador ou do Presidente do Tribunal de Justiça Militar, quando se tratar de membro deste Tribunal.

Art. 153 - A aposentadoria por motivo de interesse público será decretada quando:

I - a Corte Superior reconhecer que o magistrado está definitivamente incapacitado para exercer sua atividade;

II - tenha sido aplicada a remoção ou a disponibilidade por interesse público e, terminado o respectivo prazo, ou prorrogação, o magistrado se  
mantiver sem condições de cumprir com regularidade suas funções.

Art. 154 - O Tribunal de Justiça poderá, pelo voto da maioria absoluta dos membros de sua Corte Superior e assegurada ampla defesa, decidir  
pela perda do cargo do magistrado de carreira, durante o biênio do estágio, quando:

I - for manifestamente negligente no cumprimento dos deveres do cargo;

II - tiver procedimento incompatível com a dignidade, a honra e o decoro de suas funções;

III - não revelar efetiva produtividade no trabalho ou 

IV - embaraçar o bom funcionamento do Poder Judiciário.

Art. 154-A - Dar-se-á a exoneração, com automático afastamento das funções, ainda que o ato respectivo seja publicado após o biênio.

Art. 154-B - O recebimento da acusação pela Corte Superior do Tribunal de Justiça suspenderá o curso do prazo para o vitaliciamento.

Art. 154-C - Poderá a Corte Superior do Tribunal de Justiça, entendendo não ser o caso de pena de perda do cargo, aplicar as de remoção por  
interesse público, censura ou advertência, vedada a disponibilidade por interesse público.

Art. 154-D - No caso de aplicação das penas de censura ou de remoção por interesse público, o Juiz não vitalício ficará impedido de ser 
promovido ou removido enquanto não decorrer prazo de um ano da punição imposta.

Art. 154-E - O procedimento de vitaliciamento obedecerá às normas aprovadas pela Corte Superior do Tribunal de Justiça.

Art. 154-F - Somente pelo voto de maioria absoluta dos integrantes da Corte Superior do Tribunal de Justiça será negada a confirmação do 
magistrado na carreira.

Art. 154-G - Negada a vitaliciedade, o Presidente do Tribunal de Justiça expedirá o ato de exoneração.

Art. 155 - As decisões da Corte Superior, de que tratam os arts. 151 a 153 desta lei são tomadas pela maioria absoluta de seus componentes,  
assegurada ampla defesa.

Art. 155-A - O Presidente do Tribunal de Justiça formalizará e fará publicar a conclusão da decisão disciplinar adotada pela Corte Superior.

Art. 155-B - A perda do cargo somente será aplicada ao magistrado vitalício em decorrência de sentença judicial transitada em julgado.

Seção III

Dos Procedimentos

Art. 156 - Os procedimentos para apuração de faltas e aplicação de penalidades terão início por determinação da Corte Superior, de ofício ou  
mediante representação fundamentada do Presidente do Tribunal de Justiça, do Corregedor-Geral de Justiça, do Governador do Estado, da  
Mesa da Assembléia Legislativa, do Procurador-Geral de Justiça ou Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil.

Subseção I

Dos Procedimentos para Apuração de Responsabilidade Disciplinar de

Magistrado

Art. 157 - Qualquer pessoa devidamente identificada e com endereço conhecido, poderá representar, por escrito, a respeito de abuso, erro,  
irregularidade ou omissão imputada a magistrado.



§ 1° - As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam 
formuladas por escrito, confirmada a autenticidade.

§ 2° - O procedimento preliminar será arquivado, mediante decisão fundamentada da autoridade competente, conforme o disposto nos §§ 2º e 
3º do art. 148 desta lei complementar, caso não haja indícios de materialidade ou de autoria da infração administrativa ou ainda quando o fato 
narrado não configurar evidente infração disciplinar.

§ 3º - Das decisões referidas no parágrafo anterior o autor da representação poderá apresentar recurso para a Corte Superior do Tribunal de  
Justiça no prazo de quinze dias.

Art. 158 - Sempre que for necessário apurar-se fato ou circunstância para determinação de responsabilidade disciplinar do magistrado, será  
instaurada sindicância pela autoridade competente, conforme o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 148 desta lei complementar.

Art. 159 - A sindicância será aberta por ato da autoridade competente, que poderá delegar a respectiva execução quando o sindicado for Juiz  
de primeira instância.

§ 1º - A sindicância será realizada no prazo de trinta dias contados de sua instauração, podendo esse prazo ser prorrogado uma só vez.

§ 2º - O sindicante promoverá, em procedimento sumário, o levantamento dos fatos e dos indícios de autoria e colherá, de ofício, as provas 
que considerar necessárias.

§ 3º - No caso de não se apurarem os indícios de autoria, o sindicante proporá o arquivamento da sindicância.

§ 4º - Concluída a sindicância, se apurados o descumprimento de dever ou o cometimento de falta funcional por parte do magistrado, a 
autoridade competente, em despacho, resumirá a acusação, mencionando e classificando os fatos, e encaminhará os autos à Corte Superior, 
para instauração de processo administrativo.

Art. 159-A - As normas para a instauração e curso do processo administrativo disciplinar, bem como para o afastamento do magistrado de suas  
funções, assegurada a integridade dos subsídios até a decisão final, são as da Constituição Federal, da Constituição do Estado e do Estatuto da 
Magistratura, ao qual se equipara a Lei Orgânica da Magistratura Nacional até a publicação daquele.

Art. 160 - Será dispensada a sindicância quando a falta disciplinar constar em autos, estiver caracterizada em documento escrito ou constituir 
flagrante desacato ou desobediência.

Art. 161 - Revogado. (Artigo revogado pelo art. 30 da L.C. nº 85/2005).

Subseção II

Da Extinção dos Efeitos da Punibilidade

Art. 162 - A pena de censura perderá seus efeitos decorrido um ano do trânsito em julgado da decisão que a houver aplicado.

Parágrafo único - Em caso de reincidência, o prazo a que se refere o "caput" deste artigo será contado em dobro a partir da última punição.".

Art. 27 - O inciso VI do art. 165 da Lei Complementar nº 59, de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 165 - (...)

VI - contar,  pelo menos,  três anos  de efetivo exercício,  a partir  da colação de grau,  como Magistrado,  Promotor  de Justiça,  Advogado,  
Serventuário da Justiça, ou de atividade para cujo exercício seja exigida a utilização preponderante do Direito.".

Art. 28 - O "caput" do art. 170-A da Lei Complementar n° 59, de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 170-A - Ao aproximar-se o final do biênio do estágio probatório, observado o disposto no § 4º do art. 168 desta lei complementar, a Corte 
Superior fará minuciosa avaliação do desempenho das atividades do magistrado e, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, poderá:

(...).".

Art. 29 - O "caput" e o inciso III do § 2º do art. 171 da Lei Complementar nº 59, de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 171 - Ocorrendo vaga a ser provida, a Gerência da Magistratura fará publicar imediatamente, no ‘Diário do Judiciário’, edital com prazo de  
quinze dias para inscrição dos candidatos, vedada a publicação de outro edital para comarca distinta antes do provimento da que não teve 
candidato.".

§ 2º - (...)

III  -  a  da  publicação  do ato  que  decretar  a  perda  do cargo,  nos  casos  do art.  143,  I,  desta  lei  complementar,  a  da  remoção  ou  da  
disponibilidade por interesse público.".

Art. 30 - O inciso III do §7º do art. 173 da Lei Complementar nº 59, de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 173 - (...)



§ 7º - (...)

III - estiver submetido a processo, instaurado pela Corte Superior nos termos do art. 159 desta lei complementar, que o sujeite a perda do 
cargo, aposentadoria, disponibilidade ou remoção por interesse público;".

Art. 31 - O art. 178 da Lei Complementar nº 59, de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 178 - A remoção do Juiz, voluntária ou por interesse público, só poderá efetivar-se para comarca ou vara a ser provida por merecimento".

Art. 32 - O inciso II do art. 179 da Lei Complementar n° 59, de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 179 - (...)

II - na mesma comarca:

a) de uma vara para outra;

b) de uma vara para cargo de Juiz de Direito do Sistema dos Juizados Especiais;

c) de cargo de Juiz de Direito do Sistema dos Juizados Especiais para uma vara;

d) de cargo de Juiz de Direito Auxiliar para vara ou para o cargo de Juiz de Direito do Sistema dos Juizados Especiais;".

Art. 33 - O art. 180 da Lei Complementar nº 59, de 2001, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 180 - A remoção por interesse público será decretada pela Corte Superior, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, assegurada  
ampla defesa, nos casos do art. 151 desta lei.

§ 1º - Decretada a remoção por interesse público, o magistrado perderá o exercício da função jurisdicional na comarca de que era titular,  
independentemente de recurso que possa interpor, e ficará em período de trânsito até a assunção de exercício em outra comarca que lhe for  
designada.

§ 2º - O período de trânsito do magistrado removido por interesse público será de três meses, prorrogáveis por igual prazo, a juízo da Corte 
Superior, em decisão tomada pela maioria de seus membros.

§ 3º - Vagando comarca que possa ser provida por remoção e existindo Juiz de Direito da mesma entrância que tenha sido removido por  
interesse público  e  cujo  período de trânsito  já  tenha ultrapassado o prazo previsto  no § 2º deste artigo,  o Corregedor-Geral de Justiça  
comunicará o fato ao Presidente do Tribunal de Justiça, que o submeterá à Corte Superior, que decidirá, pela maioria de seus membros, sobre  
o aproveitamento do magistrado, designando-lhe a comarca em questão para seu exercício.

§ 4º - Ocorrendo a designação prevista no § 3º deste artigo e recusando-se o magistrado a assumir a comarca, abrir-se-á processo para sua 
aposentadoria por interesse público.

§ 5º - Na hipótese do § 3º deste artigo, somente serão considerados pedidos de remoção ou de promoção de outros Juízes se a Corte Superior  
decidir pelo não-aproveitamento de magistrado removido por interesse público ou se o magistrado que seria aproveitado recusar-se a assumir 
a comarca.".

Art. 34 - O art. 181 da Lei Complementar nº 59, de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 181 - Aplica-se à decretação da disponibilidade por interesse público, no que couber, o disposto no art. 180 desta lei complementar.".

Art. 35 - O parágrafo único do art. 184-A da Lei Complementar nº 59, de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 184-A - (...)

Parágrafo único - Compete aos Juízes de Direito do Juízo Militar processar e julgar, singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e  
as ações judiciais contra atos disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, sob a presidência do Juiz de Direito, processar e julgar os  
demais crimes militares.".

Art. 36 - Fica acrescentado ao Título I do Livro IV da Lei Complementar n° 59, de 2001, o seguinte art. 184-B:

"Art. 184-B - A administração da Justiça Militar de primeiro grau far-se-á por seis Auditorias sediadas em Belo Horizonte.

Parágrafo único - Lei definirá a circunscrição regional das seis Auditorias de que trata o ‘caput’ deste artigo".

Art. 37 - O "caput" do art. 196 da Lei Complementar n° 59, de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 196 - Cada Auditoria, em número de seis, constitui-se de um Juiz de Direito Titular e um Juiz de Direito Substituto do Juízo Militar.

(...)".

Art. 38 - O inciso II do art. 237 da Lei Complementar n° 59, de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:



"Art. 237 - (...)

II - Secretaria de Padronização, Suporte ao Planejamento e à Ação Correicional;

(...)."

Art. 39 - Fica acrescentado ao art. 238 da Lei Complementar n° 59, de 2001, o seguinte inciso V:

"Art. 238 - (...)

V - as Secretarias das unidades jurisdicionais do Sistema dos Juizados Especiais, previstas no art. 84-C, § 7°, desta lei complementar.".

Art. 40 - O Capítulo II do Título II do Livro V da Lei Complementar n° 59, de 2001, passa a ter a seguinte denominação:

"Capítulo II - Da Secretaria de Padronização, Suporte ao Planejamento e à Ação Correicional".

Art. 41 - Os arts. 242 e 243 da Lei Complementar n° 59, de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 242 - O Tribunal de Justiça estabelecerá, por meio de regulamento, a organização e as atribuições da Secretaria de Padronização, Suporte  
ao Planejamento e à Ação Correicional, que será integrada administrativa e financeiramente à Secretaria do Tribunal de Justiça e funcionará 
sob a superintendência do Corregedor-Geral de Justiça.

Art. 243 - O Quadro dos Servidores da Secretaria de Padronização, Suporte ao Planejamento e à Ação Correicional será fixado conforme o  
disposto no art. 240, e a nomeação será feita de acordo com o art. 241 desta lei.".

Art. 42 - Os arts. 250 e 251 da Lei Complementar n° 59, de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 250 - O Quadro de Pessoal dos Servidores da Justiça de Primeira Instância é integrado:

I - pelos cargos de provimento efetivo constantes na legislação que contém o plano de carreiras dos servidores do Poder Judiciário;

II - pelos cargos de provimento em comissão, previstos na legislação específica.

§ 1° - A lotação e as atribuições dos cargos previstos neste artigo serão estabelecidas em resolução da Corte Superior do Tribunal de Justiça.

§ 2° - O ingresso nas carreiras previstas no inciso I do "caput" deste artigo far-se-á mediante aprovação em concurso público,  perante 
comissão examinadora nomeada pelo Presidente do Tribunal de Justiça, composta pelo 2º Vice-Presidente, que a presidirá, e por mais dois  
Desembargadores e secretariada por um servidor efetivo do Poder Judiciário.

§ 3° - Na realização do concurso público a que se refere o § 2° deste artigo serão observados os princípios de centralização, para a abertura do  
concurso e a elaboração das provas, e de regionalização, para a aplicação das provas.

§ 4° - A nomeação para os cargos integrantes do quadro a que se refere este artigo será feita pelo Presidente do Tribunal de Justiça, de acordo  
com as condições e a forma de provimento estabelecidas em lei.

Art. 251 - A cada vara e a cada unidade jurisdicional  dos Juizados Especiais  corresponde uma secretaria integrada obrigatoriamente por 
servidores da carreira de Técnico de Apoio Judicial,  da especialidade de Escrivão Judicial  e de Oficial  de Apoio Judicial, cuja lotação será  
determinada pelas normas estabelecidas no Plano de Carreira próprio.

§ 1º - Os servidores titulares dos cargos integrantes da carreira de Técnico de Apoio Judicial, Classe C ou B, e de Oficial de Apoio Judicial,  
Classe B, ou seus respectivos substitutos, receberão, a título de exercício das funções de gerência das secretarias do juízo e contadorias  
judiciais, uma gratificação de 20% sobre o valor do PJ-77.

§ 2º - Será criado, no prazo de cento e oitenta dias da publicação desta lei, o cargo de Vigilante, cuja investidura será efetivada por meio de  
concurso público, o qual terá por finalidade promover a guarda dos edifícios do Tribunal de Justiça, sendo que o número de vigilantes será 
calculado conforme o número de varas e câmaras existentes.

§ 3º - Os cargos de Vigilante em edifícios do Tribunal de Justiça a que se refere o § 4º e os cargos necessários para a implantação do Centro de  
Segurança  Institucional  -  Cesi  -,  previsto  no art.  16 da Lei  Complementar  nº 85, inclusive  os  de natureza policial  civil  e  militar,  serão  
regulamentados em lei de iniciativa do Tribunal de Justiça, e a estrutura do órgão será estabelecida por meio de resolução da Corte Superior, a 
ser editada no prazo de cento e oitenta dias a contar da data de publicação desta lei.

Art. 43 - O "caput" do art. 260 e o do art. 261 da Lei Complementar n° 59, de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 260 - Poderá ocorrer permuta entre servidores do foro judicial ocupantes de cargos com especialidades idênticas e lotados em comarcas 
diferentes, mediante requerimento dirigido ao Presidente do Tribunal de Justiça, observada a conveniência administrativa.

(...)

Art. 261 - O servidor do foro judicial poderá obter remoção para cargo com especialidades idênticas às do que ocupa que se encontre vago em  
outra comarca, mediante requerimento dirigido ao Presidente do Tribunal de Justiça e observada a conveniência administrativa.".

Art. 44 - Os incisos I e IV do art. 289 da Lei Complementar n° 59, de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:



"Art. 289 - (...)

I - pelo Presidente do Tribunal de Justiça, quando se tratar de demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, destituição de cargo em  
comissão ou destituição de função comissionada impostas aos servidores da Secretaria do Tribunal de Justiça, da Secretaria de Padronização,  
Suporte ao Planejamento e à Ação Correicional e dos Órgãos Auxiliares da Justiça de Primeira Instância;

(...)

IV - pelo Corregedor-Geral de Justiça,  quando se tratar de advertência ou suspensão impostas a servidor da Secretaria de Padronização,  
Suporte ao Planejamento e à Ação Correicional e dos Órgãos Auxiliares da Justiça de Primeira Instância;".

(...)".

Art. 45 - O § 1° do art. 293 e o art. 297 da Lei Complementar n° 59, de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 293 - (...)

§ 1° - A sindicância será realizada por servidor ou por comissão composta de servidores estáveis, assegurado o sigilo necessário à elucidação 
do fato ou exigido pelo interesse público.

(...)

Art.  297  -  O  processo  administrativo  disciplinar  é  o  instrumento  destinado  a  apurar  responsabilidade  de  servidor,  para  verificação  do 
descumprimento dos deveres e das obrigações funcionais e para aplicação das penas legalmente previstas, assegurada ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes.".

Art. 46 - O "caput" e o § 1° do art. 298 da Lei Complementar n° 59, de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação, ficando acrescentado  
ao artigo o seguinte § 2°, e renumerados os §§ 2°, 3° e 4°, respectivamente, para §§ 3°, 4° e 5°:

"Art. 298 - O processo administrativo disciplinar  será instaurado mediante portaria,  revestida de publicidade, que conterá,  no mínimo,  a  
identificação funcional do acusado, a descrição dos atos ou dos fatos a serem apurados, a indicação das infrações a serem punidas, o respectivo 
enquadramento legal e os nomes dos integrantes da comissão processante, e que será expedida:

I - pelo Diretor do Foro, na hipótese prevista no art. 65, XII, desta lei complementar;

II - pelo Presidente do Tribunal de Justiça ou pelo Corregedor-Geral de Justiça, nos casos e na forma previstos no Regimento Interno.

§ 1° - A portaria prevista no "caput" deste artigo será publicada por extrato, contendo a publicação os dados resumidos da instauração e  
somente as iniciais do nome do servidor acusado.

§ 2° - O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de três servidores estáveis, designados pela autoridade instauradora, que  
indicará, entre eles, o seu Presidente, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível ou ter nível de escolaridade igual 
ou superior ao do acusado.".

Art. 47 - O §1º do art. 313 da Lei Complementar n° 59, de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação, ficando acrescentados ao artigo os 
§§ 2º e 3º, renumerando-se os atuais §§ 2º e 3º para, respectivamente, §§ 4º e 5º:

"Art. 313 - (...)

§ 1º - Nos dias não úteis, haverá, no Tribunal e nos órgãos de primeira instância, Juiz e servidor designados para apreciar e processar as  
medidas  de  natureza  urgente,  conforme  dispuser  o  regimento  interno  e  resolução  da  Corte  Superior,  com  direito  a  compensação  ou 
indenização.

§ 2º - O plantonista é autorizado a avaliar urgência que mereça atendimento, mesmo fora de rol que se tenha estabelecido das matérias 
passíveis de apreciação no plantão, necessariamente consistentes em tutelas ou medidas prementes, e, logo que examinadas, serão remetidas  
ao Juiz natural.

§ 3º - O Tribunal fará prévia e periódica divulgação, inclusive com inserção em seu "site" oficial, dos locais de funcionamento do plantão, da  
forma de acesso e contato com o plantonista e da escala de plantão, elaborada com base em critérios objetivos e impessoais.

§ 4º - A divulgação prevista no § 3º deste artigo incluirá comunicação ao Ministério Público, à Ordem dos Advogados do Brasil, à Defensoria  
Pública, à Secretaria de Estado de Defesa Social e à Chefia de Polícia, sem prejuízo de solicitação da participação respectiva, quando for o caso.

(...)".

Art. 48 - O § 3º do art. 319 da Lei Complementar nº 59, de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 319 - (...)

§ 3º - O regime jurídico dos serviços notariais e de registro é exclusivamente o previsto na legislação federal pertinente, assegurando-se  
independência no exercício de suas atribuições e sendo vedadas a criação de despesa sem o correspondente suporte de receita e a obrigação 
de selagem dos atos escriturados, salvo a selagem dos atos não escriturados em livros.

Art. 49 - O art. 320 da Lei Complementar nº 59, de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:



"Art. 320 - A denominação dos fóruns e de outros próprios do Estado utilizados pelo Poder Judiciário será estabelecida por lei de iniciativa do 
Tribunal de Justiça, observada a legislação pertinente.". 

Art. 50 - O art. 324 da Lei Complementar n° 59, de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 324 - Fica proibida a permuta:

I - de Juiz titular de comarca de primeira entrância com Juiz de primeira entrância titular de comarca que tenha sido, por força desta lei  
complementar, classificada na segunda entrância;

II - de Juiz titular de comarca de segunda entrância com Juiz de segunda entrância titular de comarca que tenha sido, por força desta lei  
complementar, classificada na entrância especial.".

Art. 51 - O art. 340 da Lei Complementar nº 59, de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 340 - O Tribunal de Justiça deverá criar, no prazo de cento e oitenta dias da data de publicação desta lei, Câmara Especial para processar  
e julgar as ações penais e de improbidade administrativa contra os agentes políticos.".

Art. 52 - Ficam criados, nas comarcas que se seguem, os seguintes cargos de Juiz de Direito:

I - Abaeté, 1 cargo;

II - Abre-Campo, 1 cargo;

III - Alfenas, 3 cargos;

IV - Alpinópolis, 1 cargo;

V - Almenara, 1 cargo;

VI - Andradas, 1 cargo;

VII - Araguari, 1 cargo;

VIII - Araxá, 3 cargos;

IX - Barão de Cocais, 1 cargo;

X - Barbacena, 2 cargos;

XI - Belo Horizonte, 71 cargos, sendo 54 titulares de vara, Presidentes ou sumariantes do júri, e 17 Juízes de Direito Auxiliares;

XII - Betim, 13 cargos;

XIII - Boa Esperança, 1 cargo;

XIV - Buritis, 1 cargo;

XV - Caeté, 1 cargo;

XVI - Camanducaia, 1 cargo;

XVII - Cambuí, 2 cargos;

XVIII - Campo Belo, 2 cargos;

XIX - Capelinha, 1 cargo;

XX - Caratinga, 3 cargos;

XXI - Carmo do Paranaíba, 1 cargo;

XXII - Carmo do Rio Claro, 1 cargo;

XXIII - Cláudio, 1 cargo;

XXIV - Contagem, 13 cargos;

XXV - Conselheiro Lafaiete, 2 cargos;



XXVI - Corinto, 1 cargo;

XXVII - Coromandel, 1 cargo;

XXVIII - Coronel Fabriciano, 1 cargo;

XXIX - Curvelo, 2 cargos;

XXX - Diamantina, 1 cargo;

XXXI - Dores do Indaiá, 1 cargo;

XXXII - Extrema, 1 cargo;

XXXIII - Formiga, 1 cargo;

XXXIV - Francisco Sá, 1 cargo;

XXXV - Frutal, 2 cargos;

XXXVI - Governador Valadares, 4 cargos;

XXXVII - Guaxupé, 1 cargo;

XXXVIII - Ibiá, 1 cargo;

XXXIX - Ibirité, 5 cargos;

XL - Igarapé, 2 cargos;

XLI - Ipatinga, 8 cargos;

XLII - Itabira, 2 cargos;

XLIII - Itajubá, 3 cargos;

XLIV - Itaúna, 2 cargos;

XLV - Ituiutaba, 4 cargos;

XLVI - Iturama, 2 cargos;

XLVII - Jacutinga, 1 cargo;

XLVIII - Janaúba, 1 cargo;

XLIX - Januária, 1 cargo;

L - João Monlevade, 1 cargo;

LI - João Pinheiro, 2 cargos;

LII - Juiz de Fora, 10 cargos;

LIII - Lagoa Santa, 2 cargos;

LIV - Lambari, 1 cargo;

LV - Lavras, 3 cargos;

LVI - Manhuaçu, 3 cargos;

LVII - Mariana, 1 cargo;

LVIII - Matias Barbosa, 1 cargo;

LIX - Medina, 1 cargo;

LX - Monte Carmelo, 1 cargo;



LXI - Monte Santo de Minas, 1 cargo;

LXII - Muriaé, 2 cargos;

LXIII - Nepomuceno, 1 cargo;

LXIV - Nova Lima, 1 cargo;

LXV - Nova Serrana, 3 cargos;

LXVI - Oliveira, 1 cargo;

LXVII - Ouro Fino, 1 cargo;

LXVIII - Pará de Minas, 3 cargos;

LXIX- Paracatu, 1 cargo;

LXX - Paraguaçu, 1 cargo;

LXXI - Paraisópolis, 1 cargo;

LXXII - Paraopeba, 1 cargo;

LXXIII - Passos, 1 cargo;

LXXIV - Patos de Minas, 4 cargos;

LXXV - Patrocínio, 2 cargos;

LXXVI - Poços de Caldas, 3 cargos;

LXXVII - Pompéu, 1 cargo;

LXXVIII - Pouso Alegre, 2 cargos;

LXXIX - Prata, 1 cargo;

LXXX - Ribeirão das Neves, 5 cargos;

LXXXI - Rio Pardo de Minas, 1 cargo;

LXXXII - Sabará, 4 cargos;

LXXXIII - Santa Luzia, 7 cargos;

LXXXIV - São Gonçalo do Sapucaí, 1 cargo;

LXXXV - São Gotardo, 1 cargo;

LXXXVI - São Lourenço, 3 cargos;

LXXXVII - São Sebastião do Paraíso, 2 cargos;

LXXXVIII - Sete Lagoas, 4 cargos;

LXXXIX - Teófilo Otôni, 3 cargos;

XC - Timóteo, 1 cargo;

XCI - Três Corações, 1 cargo;

XCII - Três Marias, 1 cargo;

XCIII - Três Pontas, 2 cargos;

XCIV - Tupaciguara, 1 cargo;

XCV - Ubá, 2 cargos;



XCVI - Uberaba, 6 cargos;

XCVII - Uberlândia, 10 cargos;

XCVIII - Unaí, 2 cargos;

XCIX - Varginha, 2 cargos;

C - Vespasiano, 2 cargos;

CI - Viçosa, 2 cargos

CII - Visconde do Rio Branco, 1 cargo.

Art. 53 - Ficam criadas as seguintes comarcas:

I - Fronteira, integrada pelo Município de Fronteira;

II - Juatuba, integrada pelos Municípios de Juatuba e de Florestal;

III - Pains, integrada pelos Municípios de Pains, Pimenta e Córrego Fundo.

Art. 54 - Ficam transferidos os Municípios de:

I - Alto Caparaó, da Comarca de Espera Feliz para a de Manhumirim;

II - Braúnas, da Comarca de Guanhães para a de Mesquita;

III - Conceição dos Ouros, da Comarca de Paraisópolis para a de Cachoeira de Minas;

IV - Curral de Dentro, da Comarca de Pedra Azul para a de Taiobeiras;

V - Divisa Nova, da Comarca de Cabo Verde para a de Alfenas;

VI - Heliodora, da Comarca de São Gonçalo do Sapucaí para a de Natércia;

VII - Ibiaí, da Comarca de Coração de Jesus para a de Pirapora; 

VIII - Indianópolis, da Comarca de Nova Ponte para a de Araguari;

IX - Leandro Ferreira, da Comarca de Pitangui para a de Nova Serrana;

X - Marilac, da Comarca de Coroaci para a de Governador Valadares;

XI - Patricínio de Muriaé, da Comarca de Muriaé para a de Eugenópolis;

XII - Periquito, da Comarca de Açucena para a de Governador Valadares;

XIII - Riachinho, da Comarca de Arinos para a de Bonfinópolis de Minas;

XIV - Soledade de Minas, da Comarca de Caxambu para a de São Lourenço;

XV - Bela Vista de Minas, da Comarca de Rio Piracicaba para a de Nova Era; 

XVI - Moeda, da Comarca de Belo Vale para a de Brumadinho;

XVII - Quartel Geral, da Comarca de Martinho Campos para a de Dores do Indaiá; 

XVIII - Santana do Paraíso, da Comarca de Mesquita para a de Ipatinga; 

XIX - São Tiago, da Comarca de São João del-Rei para a de Bom Sucesso.

Art. 55 - Ficam extintas a Circunscrição Judiciária Metropolitana de Belo Horizonte e a Circunscrição Judiciária do Vale do Aço, a que se referem 
as alíneas "a" e "b" do inciso I do art. 10 da Lei Complementar nº 59, de 2001, suprimindo-se do Anexo I da mesma lei complementar os  
quadros a ela relativos.

§ 1º - Passam a integrar a entrância especial as comarcas constantes no Anexo desta lei, com o respectivo número de Juízes, procedendo-se à  
alteração correspondente no Anexo I da Lei Complementar nº 59, de 2001.

§ 2º - Sem prejuízo da reclassificação estabelecida nos § 1º deste artigo e da aplicação do disposto no art. 29 desta lei complementar, ficam 



mantidos os atuais quantitativos dos cargos de Juiz de Direito previstos para as comarcas referidas no art. 10, inciso I, da Lei Complementar nº 
59, de 2001.

Art. 56 - Ficam instituídos, nas Comarcas de Belo Horizonte, Ipatinga, Ribeirão das Neves e Uberlândia o Juizado de Violência Doméstica e  
Familiar contra a Mulher, com a competência fixada na Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006.

Art. 57 - Até que sejam implantadas as Circunscrições Judiciárias Militares previstas no § 2° do art. 184-B da Lei Complementar n° 59, de  
2001, introduzido por  esta lei  complementar,  a  administração da Justiça Militar de 1° grau far-se-á pelas Auditorias  com sede em Belo  
Horizonte.

Art. 58 - O Tribunal de Justiça, no prazo de cento e oitenta dias contados da data da publicação desta lei, encaminhará à Assembléia Legislativa  
projeto de lei que cria cargos de assessores de Juízes vitaliciados, inclusive os dos Juizados Especiais, independentemente da sua classificação 
na carreira, a serem providos por nomeação do Presidente do Tribunal de Justiça, mediante indicação do Juiz".

Art. 59 - Fica acrescentado ao Título I da Lei Complementar nº 59, de 2001, o seguinte art. 8º-A:

"Art. 8º-A - São instituídas nas comarcas do Estado as Centrais de Conciliação, às quais competirá, a critério do Juiz de Direito da Vara,  
promover a prévia conciliação entre as partes, nas causas que versem sobre direitos que admitam transação. 

§ 1º - Compete à Corte Superior do Tribunal de Justiça, mediante resolução, regulamentar o funcionamento das Centrais de Conciliação e  
autorizar a sua instalação.

§ 2º - As Centrais de Conciliação funcionarão sob a coordenação de Juiz de Direito designado pelo Presidente do Tribunal de Justiça.

§ 3º - Atuarão nas Centrais de Conciliação conciliadores, escolhidos entre pessoas de reconhecida capacidade e reputação ilibada, facultada a 
escolha entre estagiários dos cursos de Direito, de Psicologia, de Serviço Social e de Relações Públicas.".

Art. 60 - Fica acrescentado à Lei Complementar nº 59, de 2001, o seguinte art. 255-A:

"Art. 255-A - É requisito para a investidura em cargo de Oficial de Justiça a titularidade do grau de bacharel em Direito.

Parágrafo único - Na lei que tratar do Plano de Carreira dos servidores do Poder Judiciário, o Tribunal de Justiça garantirá a irredutibilidade de  
vencimentos dos ocupantes do cargo de que trata o "caput" deste artigo que, na data da publicação desta lei complementar, não tenham a  
formação acadêmica exigida.".

Art. 61 - A Comarca de Belo Horizonte terá, pelo menos, uma Vara Criminal especializada em crimes contra o idoso.

Art. 62 - A Comarca de Belo Horizonte terá, pelo menos, uma Vara Criminal especializada em crimes contra a criança e o adolescente.

Art. 63 - O Tribunal de Justiça proporá ao Poder Legislativo do Estado projeto de lei que disponha sobre a manutenção da relação percentual 
entre o subsídio do Desembargador e o do Ministro do Supremo Tribunal Federal, sempre que houver proposta de modificação de subsídio  
deste.

Parágrafo único - O processo legislativo no Estado terá tramitação até a fase da deliberação final,  que será precedida da sanção ou da  
promulgação do projeto relativo aos membros do Supremo Tribunal Federal.

Art. 64 - Ao membro de comissão sindicante ou de comissão de processo disciplinar e ao servidor encarregado de realizar sindicância, quando 
obrigados a se deslocarem da sede da comarca para a realização de diligência necessária  ao esclarecimento do fato,  será assegurado o  
transporte e pagamento de diária, nos termos do regulamento próprio.

Art. 65 - O Tribunal de Justiça publicará no "Diário do Judiciário" do órgão oficial  de imprensa do Estado e fará imprimir e distribuir aos  
magistrados do Estado o texto e os Anexos da Lei Complementar n° 59, de 2001, consolidados com as alterações decorrentes desta lei  
complementar, no prazo de trinta dias contados da data de sua publicação.

Art. 66 - Esta lei complementar entra em vigor sessenta dias após a data de sua publicação.

Art. 67 - Ficam revogados o art. 39, o § 1° do art. 171 e os arts. 258, 329 e 337 da Lei Complementar n° 59, de 2001.

Sala das Comissões, 1º de julho de 2008.

Elmiro Nascimento, Presidente e relator - Ademir Lucas - André Quintão - Ivair Nogueira - Inácio Franco.

ANEXO 

(a que se refere o § 1º do art. 54 da Lei Complementar nº ...)

Classificação das Comarcas e nº de Juízes (arts. 8º e 10)

I - Entrância Especial

1 - Alfenas - 8

2 - Araguari - 14



3 - Araxá - 8

4 - Barbacena - 10

5 - Belo Horizonte - 262

6 - Betim - 25 

7 - Campo Belo - 6

8 - Caratinga - 7

9 - Cataguases - 6

10 - Conselheiro Lafaiete - 11 

11 - Contagem - 43 

12 - Coronel Fabriciano - 6

13 - Curvelo - 6

14 - Divinópolis - 16 

15 - Formiga - 6 

16 - Frutal - 5

17 - Governador Valadares - 20

18 - Ibirité - 8 

19 - Ipatinga - 18

20 - Itabira - 6

21 -Itajubá - 8

22 - Itaúna - 7

23 - Ituiutaba - 10

24 -Juiz de Fora - 37

25 - Lavras - 7

26 - Manhuaçu - 7

27 - Montes Claros - 22 

28 - Muriaé - 8

29 - Nova Lima - 5

30 - Pará de Minas - 7

31 - Paracatu - 5 

32 - Passos - 9

33 - Patos de Minas - 10

34 - Patrocínio - 7 

35 - Pedro Leopoldo - 5

36 - Poços de Caldas - 11

37 - Pouso Alegre - 12



38 - Ribeirão das Neves - 14 

39 - Sabará - 6 

40 - Santa Luzia - 12 

41 - São Lourenço - 7 

42 - São Sebastião do Paraíso - 7 

43 - Sete Lagoas - 14 

44 - Teófilo Otôni - 12 

45 - Timóteo - 5 

46 - Três Corações - 6

47 - Ubá - 6 

48 - Unaí - 6

49 - Varginha - 10 

50 - Vespasiano - 6

51 - Viçosa - 6.

Parecer para o 1º Turno do Projeto de Lei Nº 2.440/2008

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do Deputado Fahim Sawan, a proposição em epígrafe "estabelece a obrigatoriedade de afixar placas e distribuir material informativo 
na forma e para os estabelecimentos que especifica. 

Publicado no "Diário do Legislativo" de 6/6/2008, foi o projeto distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de Saúde e de Fiscalização 
Financeira e Orçamentária. 

Cabe a esta Comissão, nos termos do art. 188, combinado com o art. 102, III, "a", do Regimento Interno, analisar a matéria quanto aos seus  
aspectos de juridicidade, constitucionalidade e legalidade.

Fundamentação

A proposição em análise obriga os estabelecimentos que oferecem serviços de cabeleireiro a afixar placas em suas dependências e a distribuir 
material informativo aos clientes alertando sobre o uso do formol. De acordo com o projeto, os citados estabelecimentos teriam o prazo de 30  
dias, contados da publicação da lei, para se adequar às suas disposições. 

Sobre a matéria, é importante esclarecer que a utilização do formol em alisamentos capilares é proibida pela Agência Nacional de Vigilância  
Sanitária – Anvisa. Com efeito, em contato com o couro cabeludo, essa substância pode causar uma série de danos à saúde, como irritação da  
pele, queimaduras e intoxicação. No entanto, alguns salões de beleza do país têm utilizado ilegalmente o produto, expondo o consumidor a 
inúmeros riscos. 

A propósito, cabe apontar a Resolução da Diretoria Colegiada da Anvisa, RDC no 215, de 25/7/2005, que aprovou o Regulamento Técnico Listas 
de Substâncias que os Produtos de Higiene Pessoal, Cosméticos e Perfumes não Devem Conter Exceto nas Condições e com as Restrições 
Estabelecidas.  De  acordo  com  o  Anexo  dessa  resolução,  o  formaldeído,  popularmente  conhecido  como  formol,  tem  uso  permitido  em 
cosméticos apenas nas funções de conservante e como agente endurecedor de unhas, com a fixação do limite máximo de uso permitido. 

Em face disso, reconhecemos que é louvável a intenção do autor da proposição. Contudo, o meio escolhido para a consecução do objetivo 
pretendido se mostra inadequado, à vista de nosso ordenamento jurídico-constitucional. 

De fato, o projeto vai de encontro ao princípio da livre iniciativa, consagrado na Constituição da República, no seu art. 170. Conforme se  
depreende do art. 196 da Carta Maior, a promoção da saúde é dever do Estado. Assim, na forma proposta, o projeto pretende transferir para o 
particular uma obrigação que é exclusiva do poder público.

É preciso, portanto, reconhecer que a imposição que se pretende revela ingerência indevida do Estado em esfera reservada à iniciativa privada.  
Não faz sentido repassar para o particular um encargo que é do poder público, compelindo-o a arcar com os custos de campanha por ele 
pretendida. É, assim, mais adequado que campanhas de conscientização sobre o uso inadequado do formol sejam veiculadas e financiadas pelo 
poder público. 

A título de informação, registramos, por fim, que, com o objetivo de conscientizar os profissionais da área de estética quanto ao uso correto de 
alisantes, a Anvisa tem realizado campanhas informativas sobre o tema, distribuindo, inclusive, "folders" e adesivos. 



Conclusão

Em face do exposto, concluímos pela antijuridicidade, inconstitucionalidade e ilegalidade do Projeto de Lei no 2.440/2008.

Sala das Comissões, 2 de julho de 2008.

Dalmo Ribeiro Silva, Presidente - Sargento Rodrigues, relator - Hely Tarqüínio - Neider Moreira.

Parecer para o 1º Turno do Projeto de Resolução Nº 2.473/2008

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De  autoria  da  Comissão  de  Política  Agropecuária  e  Agroindustrial,  o  projeto  de  resolução  em epígrafe  tem por  finalidade  aprovar,  de 
conformidade com o disposto no art. 62, XXXIV, da Constituição do Estado, a alienação das terras devolutas que especifica. 

A proposição foi publicada no "Diário do Legislativo", em 12/6/2008 e a seguir distribuída a esta Comissão, a fim de receber parecer, nos  
termos do disposto no art. 188, combinado com o art. 102, III, "a", do Regimento Interno. 

Fundamentação

O Projeto de Resolução nº 2.473/2008 tem como finalidade aprovar a alienação de 16 lotes de terras devolutas situados nos Municípios de  
Araçuaí, Montezuma, Rio Pardo de Minas e Vargem Grande do Rio Pardo, todos com área entre 100ha e 250ha.

Nos termos do art. 62, XXXIV, da Constituição do Estado, compete à Assembléia Legislativa aprovar previamente a alienação ou a concessão de 
terra pública, com exceção dos casos relacionados com legitimação de terras devolutas situadas no perímetro urbano ou na zona de expansão 
urbana, limitadas, respectivamente, a 500 e 2.000m²; a alienação ou a concessão de terra pública rural com área de até 100ha ou previstas no 
plano de reforma agrária estadual aprovado em lei; a concessão gratuita de domínio de área devoluta rural não superior a 50ha; e a alienação 
ou a concessão de terra devoluta rural com área de até 250ha, desde que precedidas de ação judicial discriminatória e atendidos os requisitos  
pertinentes. 

Cabe ressaltar que o § 6º do art. 247 da Carta mineira permite a alienação de terra devoluta rural, por compra preferencial, com área limitada  
a 250ha, a quem torná-la economicamente produtiva e comprovar sua vinculação pessoal com ela.

No exame dos  processos  enviados  pelo  Instituto  de Terras  do Estado de Minas  Gerais  – Iter  –,  a  Comissão de Política  Agropecuária  e  
Agroindustrial verificou que a legitimação das terras devolutas de que trata a mensagem em análise não se enquadra entre as citadas ressalvas 
constitucionais, devendo, assim, ser previamente aprovada por esta Casa. 

Ademais, tais concessões de domínio serão efetivadas por compra preferencial, tendo por fundamentos o citado § 6º do art. 247 da Carta  
Estadual e o § 3º do art. 30 da Lei nº 11.020, de 1993, com a redação dada pela Lei nº 12.416, de 1996.

Portanto, as legitimações de que trata o projeto de resolução se encontram em estreita conformidade com o que dispõe a legislação vigente,  
não havendo impedimento a sua tramitação nesta Casa.

Conclusão

Em vista  do exposto,  concluímos  pela  juridicidade,  constitucionalidade  e  legalidade  do Projeto  de  Resolução  nº  2.473/2008  nos  termos  
apresentados.

Sala das Comissões, 2 de julho de 2008.

Dalmo Ribeiro Silva, Presidente - Gilberto Abramo, relator - Hely Tarqüínio - Sebastião Costa - Neider Moreira - Sargento Rodrigues.

MANIFESTAÇÕES

MANIFESTAÇÕES

A Assembléia Legislativa aprovou, nos termos do art. 103, III, "b" a "d", do Regimento Interno, as seguintes manifestações:

de congratulações com o Sr. Benício Machado de Faria pelo brilhante trabalho que vem desenvolvendo como Presidente do Conselho Regional 
de Farmácia do Estado de Minas Gerais - CRFMG (Requerimento nº 2.340/2008, do Deputado Leonardo Moreira);

de congratulações com o Dr. Carlos Alberto Pereira Gomes pelos relevantes serviços prestados como Presidente da Fundação Ezequiel Dias -  
Funed (Requerimento nº 2.347/2008, do Deputado Leonardo Moreira);

de congratulações com o Sr. Marcus Vinícius Caetano Pestana da Silva pelo excelente trabalho que vem desenvolvendo à frente da Secretaria 
de Estado de Saúde (Requerimento nº 2.373/2008, do Deputado Leonardo Moreira);

de congratulações com a Sra. Tammy Angelina Mendonça Claret Monteiro pelos relevantes serviços prestados como Diretora-Geral da Escola de 
Saúde Pública do Estado (Requerimento nº 2.378/2008, do Deputado Leonardo Moreira);

de aplauso aos profissionais da área de oftalmologia pela comemoração de seu dia (Requerimento nº 2.410/2008, do Deputado Ruy Muniz);



de aplauso à Santa Casa de Misericórdia de Belo Horizonte por seu 109º aniversário de fundação (Requerimento nº 2.417/2008, da Deputada  
Maria Lúcia Mendonça);

de congratulações com o Hospital Samaritano de Governador Valadares pela passagem de seu 8º aniversário de fundação (Requerimento nº  
2.537/2008, do Deputado Jayro Lessa);

de congratulações com a Santa Casa de Montes Claros pela inauguração de 20 leitos de UTI (Requerimento nº 2.562/2008, da Deputada Ana  
Maria Resende);

de  pesar  pelo  falecimento  do  Sr.  Cláudio  Waldete  Coelho  dos  Santos,  ex-Prefeito  de  Berilo,  ocorrido  em  6/6/2008  (Requerimento  nº 
2.571/2008, do Deputado Adalclever Lopes);

de congratulações com a comunidade de Nova Lima pelo 360º aniversário desse Município (Requerimento nº 2.573/2008, do Deputado Zezé  
Perrella );

de congratulações com a Academia de História Terrestre do Brasil - AHIMTB - pelas comemorações dos 200 anos do General Osório e dos 100  
anos da Arma de Engenharia (Requerimento nº 2.579/2008, do Deputado Dalmo Ribeiro Silva);

de congratulações com o Maj.-Brig. Intendente Pedro Norival de Araújo por sua promoção na Aeronáutica (Requerimento nº 2.580/2008, do 
Deputado Lafayette de Andrada);

de congratulações com o Sr. Joaquim Herculano Rodrigues pela ética, lisura, competência, destemor e grande senso democrático com que 
conduziu os trabalhos do TRE-MG (Requerimento nº 2.589/2008, do Deputado Leonardo Moreira);

de congratulações com o Sr. José Tarcizio de Almeida Melo por sua posse como Presidente do TRE-MG (Requerimento nº 2.590/2008, do  
Deputado Leonardo Moreira);

de aplauso aos policiais  militares que participaram da operação que culminou na prisão de suspeitos  de participar  de uma quadrilha de 
assaltantes paulistas desarticulada em Governador Valadares. (Requerimento nº 2.617/2008, da Comissão de Segurança Pública);

de congratulações com o Secretário de Transportes e Obras Públicas pela implantação da nova etapa do processo de licitação da pavimentação  
de 49 trechos de rodovias, através do Programa Proacesso (Requerimento nº 2.619/2008, da Comissão de Transporte);

de congratulações com o Diretor-Geral do DER pela implantação da nova etapa do processo de licitação da pavimentação de 49 trechos de  
rodovias, através do Programa Proacesso (Requerimento nº 2.620/2008, da Comissão de Transporte).

MATÉRIA ADMINISTRATIVA

ATOS DA MESA DA ASSEMBLÉIA

Na data de 3/7/08, o Sr. Presidente, nos termos do inciso VI, do art. 79, da Resolução nº 5.176, de 6/11/97, e nos termos das Resoluções nºs  
5.100, de 29/6/91, 5.179, de 23/12/97, e 5.203, de 19/3/02, c/c as Deliberações da Mesa nºs 1.509, de 7/1/98, e 1.576, de 15/12/98, 
assinou os seguintes atos relativos a cargos em comissão de recrutamento amplo do Quadro de Pessoal desta Secretaria:

Gabinete do Deputado Agostinho Patrús Filho

nomeando Walter Luiz Coelho para o cargo de Técnico Executivo de Gabinete I, padrão VL-55, 8 horas.

Gabinete do Deputado Gustavo Valadares

exonerando, a partir de 3/7/08, Ignácio de Lima Ferrera do cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão VL-16, 8 horas;

exonerando, a partir de 3/7/08, Lucas Coelho Ferreira do cargo de Secretário de Gabinete, padrão VL-34, 8 horas;

exonerando, a partir de 3/7/08, Mário Celestino da Silva Júnior do cargo de Assistente Técnico de Gabinete I, padrão VL-46, 8 horas;

nomeando Bernardina de Jesus Silva para o cargo de Assistente Técnico de Gabinete I, padrão VL-46, 8 horas;

nomeando Eva de Fátima Ferreira Carneiro para o cargo de Secretário de Gabinete, padrão VL-34, 8 horas;

nomeando Lygia Clark Ribeiro de Lima para o cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão VL-16, 8 horas.

Gabinete do Deputado Leonardo Moreira

nomeando Maria das Dores de Oliveira Rocha para o cargo de Assistente de Gabinete I, padrão VL-40, 8 horas.

Gabinete do Deputado Sebastião Helvécio

tornando sem efeito o ato publicado no Minas Gerais - Diário do Legislativo, edição de 3/7/08, que exonerou João de Deus Santos Nunes do 
cargo de Atendente de Gabinete I, padrão VL-22, 8 horas.

Gabinete do Deputado Zé Maia



exonerando, a partir de 7/7/08, Carolina Cariêlo de Carvalho do cargo de Atendente de Gabinete II, padrão VL-23, 8 horas;

exonerando, a partir de 7/7/08, Guilherme Soares Leite do cargo de Atendente de Gabinete II, padrão VL-23, 8 horas;

exonerando, a partir de 7/7/08, Rodrigo Vieira Henrique do cargo de Atendente de Gabinete, padrão VL-21, 8 horas;

exonerando, a partir de 7/7/08, Washington Lucas da Silva do cargo de Auxiliar Técnico Executivo, padrão VL-50, 8 horas;

nomeando Carolina Cariêlo de Carvalho para o cargo de Agente de Serviços de Gabinete II, padrão VL-19, 8 horas;

nomeando Rodrigo Vieira Henrique para o cargo de Agente de Serviços de Gabinete II, padrão VL-19, 8 horas;

nomeando Washington Lucas da Silva para o cargo de Técnico Executivo de Gabinete II, padrão VL-56, 8 horas.

Nos termos das Resoluções nºs 5.100, de 29/6/91, 5.130, de 4/5/93, e 5.179, de 23/12/97, c/c as Deliberações da Mesa nºs 867, de 13/5/93,  
1.509, de 7/1/98, e 1.576, de 15/12/98, assinou os seguintes atos relativos a cargos em comissão de recrutamento amplo do Quadro de 
Pessoal desta Secretaria:

exonerando José Odilon Duarte do cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão VL-16, 8 horas, com exercício no Gabinete da Liderança do  
BSD;

exonerando Márcio Silva Marchesani  do cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão VL-16, 8 horas,  com exercício no Gabinete da 
Liderança do BSD.

nomeando Bernadete das Merces Costa para o cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão VL-16, 8 horas, com exercício no Gabinete da  
Liderança do BSD;

nomeando Washington Pereira de Faria para o cargo de Agente de Serviços de Gabinete, padrão VL-16, 8 horas, com exercício no Gabinete da 
Liderança do BSD.

Nos termos do art. 1º, inciso II, alínea "l", da Lei Complementar Federal nº 64/90, e nos termos da Resolução nº 18.019/92, do Tribunal  
Superior Eleitoral, assinou os seguintes atos:

concedendo licença especial, para candidatura a cargo eletivo, pelo período de três meses, a partir de 5/7/08, aos servidores Delvis Antônio de  
Oliveira, Agente de Execução às Atividades da Secretaria, Fernando Gonçalves Oliveira, Técnico de Apoio Legislativo, Haroldo Dartagnan de 
Carvalho, Analista Legislativo, Juscelino Luiz Ribeiro, Analista Legislativo, Neli Maria Carvalho Guimarães, Agente de Execução às Atividades da 
Secretaria, Washington Ângelo Cabral, Agente de Execução às Atividades da Secretaria.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2008

Objeto: renovação de assinaturas do jornal "Minas Gerais",  sendo 116 assinaturas semestrais do caderno I (Executivo e Legislativo) e 2 
assinaturas dos cadernos II (Tribunais) e V (TRT), no período de 1º/7/2008 a 31/12/2008; e 2 assinaturas bimestrais dos cadernos III (Foro da 
Capital) e IV (Foro Interior), no período de 1º/7/2008 a 31/8/2008.

Em  30/6/2008,  os  Srs.  Presidente  e  1º-Secretário  ratificaram,  nos  termos  do  art.  26,  "caput",  da  Lei  Federal  nº  8.666,  de  1993,  a  
Inexigibilidade de Licitação nº 2/2008, adotada com base no art. 25, I, da mesma lei, bem como autorizaram a despesa em favor da autarquia  
Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais.


